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Ari. 82. - O s livres da Bibliolheca não poderão ser objecto 
de leilura fóra do Estabelecimenlo, salvo pelos Professores da 1'acuidade 
ou Livres docenlcs que mantiverem einso no Institui», por um praso nun- 
-a  excedente t'e  30 dias, podendo o Bibliolhecarto exigir a entrega m« 
mediata de qualquer livro, desde que este seia reclamado para consulta.

Art. 83. —No salão de deposito dos livros somente e per- 
mitlido o ingresso aos Professores e aos empregados da secçao C s che- 
fes e empregados das outras secções, os estudantes e o Pub' ,c0 / í™ 1’ 
serão altendidos no salão de leilura, mediante pedidos impressos, que lhes 
fornecerão os empregados do serviço.

Art. 85 — Ao Bibliothecano incum be.

5 •—observar e fazer observar este Regimen­
to e o Decrs n. 11 530. mantendo rigorosamente ao r- 
dem, o asseio e o respeito em todas as secções da re­
partição a seu cargo ;

6 / —comrounicar immediatamente ao Dire- 
ctor qualquer facto anorm al que se dê na mesma 
repartição
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Programma de ensino

Da 1 .* Cadeira <lo l.° Aimo

Philosophia do direito

A) —  Parte introductoria do curso jurídico.

1 . ° — Inipropriedade das sciencias de synthesc jurí­
dica para a introducção ao curso:

a) encyclopedia jurídica;

2 . ” — b) scieucia da jurisprudência;

3 .  ° —  c) theoria geral do direito;

4 .  ° Inipropriedade ainda das sciencias e philoso-
phias cornmuns a todos os phenonienos so- 
ciaes: a ) sociologia;

5 .  “ —  b) philosophia da historia;

6 .  " — c) scieucia das civilizações.
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h is to r ie i Y n d w T  sys,plnas 1,0 direito positivo:
’ ana*ytlc<> e naturalista.

I S n m llÍf)üs!]^v"omenista e seus systemas: cri- 
posni\ isnio e evolueionism o.

Sua influencia n
phenonicnistn ver<hde|™a (*'re'to cultural ou 

Caracteres do diroin
•o natural, absoluir nesses systemas: a) direi- 
principios absolm, *lnn,u*avel, universal, coiii 
l(Ça. dos es|,ir i|ll.|,,,j’s't. >Pm’ aPcrfeiçoamcnto, jus- 
nalistas. ,,s,as P utilidade dos mate-

h) direito posiljy
Çipios da esada'iusi!!,!,'M1a1, nu'tavel, sem prin- 
com Prineipios de , , » a - e (k> naturalista, ou 

U,,l,(la‘lc ,l;1 analyliea.
eJ  Direito cultural
unmutáveis, á |C° ni e,®menlos univcrsaes e 
P'os obtidos Do,-' ° S na.c,°naes; e com princi* 
associação, dó .o,!! „ renc.*a: justiça, liberdade c 

Pxnom einsm o verdadeiro.
Pneoria das leis
trarisnu, e natm ii ÍU>S e SPlls svstemas: arbi-
c,° Phenomenismo Cosmico e vital; além
social. m°' Pnneipalmente psycbieo e

r<'*° nutur«I, nn|iir i,i< i,0:: nrhitrarismo do d 
naturalismo. on S í ','10 do Positivo e semi
' p,r°  Phenomenismo a 181,10 ‘«oral do verdti

* £ £  universíi,("cialisino (,iIlfl,is

. U

d e seus syst< 
idisnio vulfíarmci
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cspecu,Imenu.C '.los sentimentos
11 • a> «a justiça;

b) da liberdade;
•W  —  p í  , i

C) sociabilidade;

d) d°  ‘ndividuo e «li» «
S U d  e n e r « i a ;

•M l — - 0   ̂ ( J • j j j

0 nu‘si»o (los n ih,!.°|rn!adoros 0 jiirisconsultos.
<> istas (Lombroso) .
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raçáo' solidariedade^ <!'Ctos dc direito; coopr

e personalidade.
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d" direito natural 'esprcM1*181110 í,()s « ‘darios 
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' ™ £ S ‘ Í*“ Bto ** ■ • * » * f .d o ro . do cora- 

-  A » dicorios do, aclo,  cmnínfrciti,
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' * £ .  re^  *  « '  id o . „ eodooiKi-
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C*ar,a «Ircilsacão (‘S(lc|V^, °rff1,n*2HÇÍM> jUíli*

IW n \ o lv itnenln
minoso. crirno o pcn!í"k ° ^°S co,u‘‘**t<>s do cri-

Desenvolvimento h; . •
‘-ímçíií» inl«Ti)acjon ils <.)Mu.) (“ {«dores da asso- 
°  (l,ro|lo privado. <>s ‘"dividuos produzindo

Desenvolvimento •
<a<<> internacional dos* K«i.Pi â t*ores ‘*a associa- 
‘“'to publico, ‘ ‘‘'dos produzindo o di*

'i nlor d a ^ b m íà X  princil” °  conci-
mo a collcctividade fami|,VU íí0s c associações 

1 fan,,lra- Estado, sociedade
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Ponto 12.
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Caracteres da soberania.
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tancú» e utilidade do 
do direito. Como ella 
m anos.

seu estudo. Cosmogonia romana 
caracteriza a intclligencia dos ro-

oonsultog n,,'!0 romano e indicação dos júris-
que se divide"*'^'8 Í ° S (,ua,ro periodos ou épocas em 
q 86 d,' ,de- «cralmente. a historia externa

V

des. Kleno-nios ^ ldJco'ron,i'»u em suas generalida' 
vimento \ littJr >t conc° rreram para o seu descnvol'

VI

ris.  ̂ " jlls,‘r>ianea. Organismo do Corpus ju'

* 11

<le cítação t p a í t »  . K 68 d°  9 0rPus Ju ris- S-vslt’J-
vo. methodo de ensino i„ ,°rplUS.J1uris |K>r escriPto; N reito. introduzido nas escolas de ‘

VIII

Do direito c suas
principaes accepções.

• i.N°Ç»o do direito 
jectivo. Preceitos do

IX

(Jus) no sentido subjectivo c 
direito.
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Da ci . Xv

JJ ^ ^ - ^ » o e m d i ,

.,íos direi,



herdade c á ftmidfa ° aS ° US I>Cssoas roaes quanto á ü-

X V III

D" “ »*'• —  »pocic, c errei loa. i
XIX

de existência e s u a ^ t ^ * .^ 0SUa cal)ac'dade. Condições

XX

P«woaíndU'HS ",otllflcatívas do estado jurídico das

cravo r'M <la t Sl'rav‘dão e condições jurídicas do e

A.\U
Do modo pelo n„ai

ma nu missão e suas d ín v ^ n ^ 1111̂ 110 a estT1|vidão. I>a 
derada nos períodos do ^ L ^ ncir as de ser cnnsi- 
direito rom ano. csenvolvimento histórico «Io

X X III
Kstado de família

luçáo «le parentesco ,0'H0 '*a l:,milia romana e re-
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XXXII
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XXXIII
Das
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/XXXIV
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XXXV

coisas e suas divisões.

Da
XVI
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XXIX VII
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interdictos e
XXXVIII 

espeeie». 

XXXIX
. P° d°minium »  

jurídicos. JUre Quiritium. Seus caracteres
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aoqiUsição da ,
1 P^priedade
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CUpâ  e sUas

Uas ^pccies.

XLlii

bon
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l,b' ram «*>■

l>o acce» - XLIV
............... -  * * . .  '

.  „  X' V 
88 ,iÍVÍS(>c,s _

^ d ,  XLVl
• Sorvidõ(.s

rserv*«utea ).
* V H., i XLvn

‘ * " « * * ■  ^  .

' " ' s *  s e ™ - .



— 10 —

XLVIII

aut proediorumlS r e a e S  0 ,U Prediacs, (servitutes rerum laiorum ) e  suas divisões.

XLIX

aut •'o m i n i u m t f'0rrn ŝervitutes personarum

cas <lo direito a n t i e n ' . <la* Serv*dões reacs nas cpo* 
extincçâo pelo direito éivn°nan? e j ustiniane°  e sua 

tw m i1  e pelo direito pretoriano.

U
Do usufrueto e S i> n e

da sna constituição ».,c caracteres jurídicos. Modos 
direito pretoriano e do d;ü°-<ias ■ ‘*°. direito antigo, do 
sua «etineção. ei 0 justinianeo e modos de

dos 1,1 Mia constdidc!'u,US USUs)> scus elem entos c mo

1)3 habi,aí*o suas regras e
®ras 0 conservação.

LIV

constituição C sl,Ptrflcl‘e, seu estabelecimento e
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LV

*> ^ S s *0 *>Jario. SuPerficie . rn_.-

LVl
Dil'GÍt°s e oh.-obrigaçÕes

^0 íllo •
fts lr iS  in aero vecti ,

*>;, Çauaas .í!"?1' «o

c s,ias S S ; ;
& r  c no

e]

])„ LVli
l,,u'Vào dall,íhyte«so. jvf ,
phy|euu ^ í % t e u í ° d2f. de €stab .

a ' ei,M  « o S f-C,» ™ o

'■» * « * .  <PW

• I - ^ poii, ^

1 V iu

üfi) e

Cltl-

suas c°ndi

LIX

Ções do
e existen.

■ w nw 'u S :  s
*  valit,ade.

l'<a ■ *,s doaçõe LX
^ °d os

**"  « * * . ”* '  « M fc*L‘ões
essen

^ u s l' ,rrn;*s e off hX]

ciaes dP „ .
e existen.

I0'«s dass doac,»çõeS i
vivos

Piortis
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(dos, res uxoria) o suo «specie.

LXIII M

1 )0 8  mfMk,s ílc constituição do doto.
> ' ’ n«

“*• • > I, LXIV
Üireitos do miríiin 1 J  * * •

no direito de J u stin ü m o ^  °  d° tC no antigo dirc,t°

......- LXV

- . 1 2  -

'
■j  ■

ce im iro s’ ^ l,s,am enÍ° antos e depois'da lei: dos dc1-

LXVT
1)')̂  foririus íl • t * r * i

nos *11• Ides do direito M ,nr  ,ll<,S fini ,0ílns as época* «* 
novo. " rp,to ant.yo c do direito romano

I),,s legados

t • LXVI! 

e S,*as especies.
' »i

V -

IA VIII
Dos fiílelconiniissos e sio suas especies.

I-XIX

pareceram ein Romad°Sn-,fim <la rt‘l),,blica quando ap-
c nas especies. l
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"^ Ç ò o s civiCre«'la 
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LXXVII

Principaes divisões dos contractos.

LXXVIII

DaS aCÇÕes e sua* Principaes accepções.

ria I s na c S e niJ^ S 0 ‘,a aCç5°- DivisSo dí' ,,is'°‘

espocies dè^accõ! " n° j.).CSSí,aes• Conceito sobre outras 
■ Uo fini ‘las acções reaes e pessoaes.

1924Fatl,l<l,'d0 <le D,rpi,ü do Recife, 7 de fevereiro de

°  I>rofpss°r cathedratictí,

lanoel Netto Carneiro Campello 

192|A,>prOVn<I" eni Congregação de 1 de março

°  Secretario,

Henri(|ue Martins
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dislinài^m* n ler?acÍonaes dos Estados. Como elles se 
brio l)Íroit,,Dr >, 0 |dt“ con9crvaçà°. Thcoria do equili- 
^ re ito  ao «íaj^ito<niuU»enCla DÍreÍ*° de igua,dade*

Intervenção n *T  d‘redos fundanientaes dos Estados.
d° Monroe * *  Drago. Servi' initrnat*°naes. Neutralidade perpetua.

das garanüas° r l l  <,!rci,.° internacional. Lei italiana

da de da pessoa lnm,r< 1 U°I<‘S 'nlernacionaes. Inviolabili' 
çn de S l f c V ^ ' 0 *  ‘‘“"«ração. Muda.r
P"r« com os seus subdinT"08 ‘‘i devcres dos Es,ad° í‘ Idreilos e deveres .1 r ° S res,dentes no estrangeiro- 

eres dos Estados para com os estrangei­ros

ficam . Quaes as ix ec,>ss,dade e ratões que a j»str 
<>* factos a que slJSc*‘Pt'veis <le extradicção e
extra dicção Heel,m - a*)J>*loa ■ Processo e ef feitos da 

lmaçao d« cxtradictado.
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I)<*minioll()r'0 f °  Estado tv,,.

.........^ s B S s S g : aereo.- PrTnci

í  5®vil« hl0 8 naavC/ 0Qalidade e

lmi B.»a* ' *  navios ^  <1 strangeirü nas agUa,
c° v  t e st*niant«s U*
Ver .c ^rani,».. s ('°s Ps».,,!

“ lom‘>uc„s . r;

,«'í|ç8? nsul« .  O f "'°t‘S (i( . 'flRftr,
no^ 5 ?  6 ^ c t er „er 1* ossorti ,í,era] d0s 

1,1 CA°;
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''' ''■» comute,. I‘ini das missões consie

nacionaes" C o n d ic l^ V  !°8 pS.tad<)S- <)s tratados inter 
ções de fundo: consen tím ?I,dadc <los tratados. Condi 
Condições de form i- ei? °> obje-cto; capacidade. 
J'<|o. Kffeitos. exeni^ã t'M°Ç,açào e conclusão; ratifica- 
, im dos tratados. * ° e m ,erpretação dos tratados.

ir.
Meios de resrdvnr

Soluções pacificas, v*,,™ l í!n[bcto8 entre os Estados- 
rectas; congressos 0u <-#»»/ ,|,*°,.nn*icos; negociações di- 
diação. ou in ferências: Bons officios e me-

17
Meios jurídicos \  1 •

promis>..> t)esiKnnção e n ) 'fm °nt0- 0bíccto <l(> «
*!° do arbitramento F o í  * <Ios arb‘tros. Proí 
Ira mento obrigatorio S '  USenlo,1Ç« arbitrai. A 
inquérito. Com missões mixp,"1''''**8 in,('rn;K‘ionaes

18

«o Meios coercitivos R,.»
Hoyeottagem. Blomiri?.*Sllo‘.rí*ePresalins. Embar-

I pflcifioo.

lí)
Direito de nceão \

«acs da guerra. Noção" m olL T - 9aracteres fundamen
11 na da guerra. As leis dl



SUerra v„ .
ForInil8 ;Necessidade de ,

" ’ <>S 81,1,6X08 de guerra.

E f f . 20

' ' t o n w S 0 f  0 ,

21

Wlrnt“it(lni,rr'' ;<,rr''s!re \1 •

? « &  r ^ ^ * Ã á f  o ,  

....... , , , s .......

A „. 22
‘‘"Oaçà “ ‘̂ Ção d0 tn •

lavada  

24

êllij
>nÇas p -• vjs r> 

arn’ as. Cqc . salva-m,;

°S bollig
u'»™ „ V y ç < 5  “nics. o s  .,.

arm«s. r !  . Salva-0,,CaPitai„ a ?iu



que e defesa l" 'ri,im«- Meios licitos e illicitos (ie
Ruerra. Juslific.,!^!!1)rile< a<lt' privada (io inimi8 °  n’essa 'caçao de sua inviolabilidade.

26

pessoal rêlfcio^01 “ caPtura- Excepções. Ç
enlificas. Os nn’v :, , co e hospitalar. As missões sei 
Iros. O corso niaritimo PeSCa’ os navi«8-correio e ou

27

Direitos e deveres ?i,'S ^ u^ar e cpoca do apresnmento- 
Ranização, ca ra J er“ Ca,),or- Tribunaes de presas. <>r- 
Processo e julgamento mpetcncia d’esses tribunaes.

0

. ^  Ruerra aerea Ta,„ ,
eao juridica das aPr n . ! ?  r°  d’t>ssa Ruerra. A com 
especiaes a que deve «er S| e dos at'roiiautas. ReRr 

° MP «wbmetticla a guerra aerea.

29

A neutralidade o .  ,
T H :  ,  .os da neiitnd
eionaes neutros Direim i*8 neutras. Deveres dos n direitos dos neutros.

30

Contrabando d e ^ c i ^ n k ' ^ ° s ,u>utros- Restricçõeí 
guerra. Objectos de contrabando. I>
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1)0 ,nal°«,il ou assisTentla K ! f bando- Contraband

N » ,‘s M
(los- Sancção d,

33 bl°quei0 .
!l(' Pa? <i((is. Pr»ncipaes j

f i f r  * £ \ < ? í í  * «<«,■„ T
dos S S -  f i £ Z K

“......... *  n |reilo *  R
R« ife . 7 de .

ne fevereiro ,,
,)rofessor d'

W “ ‘“« ra H co

I!(a4A"l>rovado Odiio„ n .
^ W t ã o  *  ,

<io 'n!'i'cn ,i 

°  S« * » Wi„H e,m ,0e
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V

r.. \ ~~.A ?ahireza. A terra A apropriação da tcr' 
o das culturas. O re-

VI
fi

fundo ~ A economia, 
dc consumo. \ A propriedade. O capital e o 

renovação do capital.

P8P:I *> ‘

°  t:,l,il;d tdiculanL17 ,!!U[.tlt'p flí‘ ?. caI«'t«l improductivo
“I ‘d fixo. As machinas.(| _ t

tellectual dos operarim machlnas sobre o estado in 

dos interesses. ' <*‘,s m,'u‘l'inas sobre a desloca ção

VII
11 -  A t

ciaçào. <K <m'Jrosanos e os assalariados. A asso-

roojjeraçâo e a divisão do trabalho.

As corporações de officios.

concurrenct.,lb0rdade <lf> ,ri'balbo. Suas vantagens. A
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n>' nlo . c,assific*cáo i

"*■ '" t a t r t a T "  ,las Industrias „

- ü  —

- * ■ * * *  da* tadU8.

' ()s tros faclores (i,
pr°ducção a

18 _  0  d remune-

• t í . i — . . .
rii> fierai da

<la fenda.

. 22 -  A Xl
((|ito. \  .^ P era çã o  d

uXa (io j?r0 a Capital- A
t0nServação doacaÍd9de do 

23 _  n  Xlr CaPital.

"** * •  0
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() F*mrierisiío n 1!"8* socialista!‘- Saint-Simonism» 

;,,leito ao trabalho de Louis Blanc-

‘Io Kart Mar\ n**" i! *n fefíralidade do producto seguiraiarx- O eollectivismo.

de

XIV

credito e de consímm^ '** COt>l>ora^ vas (1° producção,

,il‘ rdrona«,MnUl‘tl,)açfio nos lucros. As instituiçõe*

XV
2<) __^  t ^

condições fu n S m è nt«.s1d0d“ a<1,Jfep,a e <ia I)rot'“ra' AS 

•10 —— Causas I*
enlre valor e il.juoia tÍ0 valor- A clistinCV«°

XVI
<1 j

1 idades dos n,e(ae,  1 .d ^uncçâo da m oeda. As <Il,a 
preciosos como moeda.

32 - ^  » .
Nl,lor dos metaes j(recbjs()Ss  ̂ ni°eda divisionaria. ^

<l" °  (>S Ppi^ | S c ^ í? íogĈ i^ dA jnfIuencia
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M 0 a K ' , b ^ -  da cai-
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doS bilh t

xtrangeiro s . etes de ban,co.
% XVlii

A CÍrc" k à o S o°p Ca<i,0 s- Os
cambio. r .  ,ncÍOs de Com

As « ‘«•e». COmmunicaçg0

•«>
('ic' de pf>. A tr«ca . o

XIX

ni, ,v '> e x S ^ ^ n t e s  n nimercio. *

^ ' AS ÍmI)0* S S eeCÍ°  Ínteriorreao eSpe'
88 e^ )0l-taçõe s .C° m'i 10 — v

" 8' a l,po t e «
11 — 0

CÇã()

c°mnierei0
’ e o livre

'Ia s ?. "T A
geral. 0

n«Çôes . seo8«*aphi 
»3 ^  .

10 »a ri,A  'dstor.v

esPeciai P
* e 0 tra

co oi

cam-

snsito.

oierciai

ci' * W C k  * . i , Waa
concurr(,Ocia

IS. n
PaPeI d0

c°m m er-
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mo ^‘proíluHivn'T\ilS c‘s,)ocios de consum o. O consu- 
cducnção. s desPesas de capitalização c de

ccào. ()s outros* m'Çf°  d?S tt,l>itaos na obra da produ* ou,i os modos de consumo improductivo.

sumo preservíiiixo ^  soc'edades dc consumo. O con*

mas de seguro. t *Kln‘sm° do seguro. As diversas for*

W °  ,,i,u‘K>ris»no. A assistência. \

XXI
| g _ ^

<>s nascimentos*e os obítos** pI°<illcç®° c 0 consumo
*̂ 1 ^

Çà«) |*or eda(lest eSno!e!!,?S|C a- íecundidade. A reparti- 
P r es‘ado civ,), e a população activa-

XXII

Maltluis e o ^ ^ íiíkh c,< ns,f|ade da população. A !<*• 
«ludibrio da população e da riqueza.

j)2 __ Q

a immigraçâo8^^^!*}^!/'!^.',^0^1118*'063- A emi^rflç5°’

XX .

XXIII

nomiconco. A liberdade8 no P°nto de vis,a CC° ’rdade individual e a acção de Estado.
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XXV
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claBiIi« ç à „  ,l0, .
I1T1Posi0s



— 10

1 ° S ,n,postos s°bre as pessoas.

~  A con,ribuiçào das patentes. - 1

' ,ros imP°st08 sobre a producção. 

fi/ ~~ A con,ribuição territorial.

XXVIII

impostos relativos *'S sobre °  rendimento e os outros 
08 a rePortiçã0 da riqueza.

'ondas. "  ̂ b,s sobre os actos, successões c

70 ~  °* Ímp0!"M ,  criculação.

° s «postos sobre 

- O* impostos sobre

o luxo.

°  consumo.

nopolio. ,nií>os!os arrecadados sob forma de mo‘

s r< ndmientos industriaes do Estado.

- O dominio fisea, do Esta(]o

caes. °  ° rÇament0 do Eí«tado. Os orçamentos
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HO ___ .

As ávidas.
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1,0 Recife 7 H ,

°  l)r°fessor cath a ' eVer° Ír°  (le cathedratiCQ)
r‘ S°PhrQni0 E d
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e niarÇo de

0 Secrotari0>

Henri(lae Marti,
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p e it Í  ~  PraZ° da obrifialoricdade e systcmas a re»-

l ) —  Interpretação e applicação das leis. Ficções.

3 . »

civil. * ° ntes b>s*oricas e dogmáticas do direito 

-) O codigo civil.

4 .  °

J) ~  Limites da lei no espaço.

consig^do^no^odfgo^ivi^ 1*0 in,crnacional Privad° 

p a r t e  GERAL

5 .  *

1} ~  Sutei‘o do direito.

2) — Pessoas naturaes.

3) ~  In,c,° da Personalidade.
Capacidade.

I lm da Personalidade. 

d) ~~ I)os comniorientes.
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I '  PeSSÔa! Especies ee «»rtituiçSo.
terminação de Slla •

existência 
7.»

1  ‘I r f w a a t i r - *
ü0 domiciii0 de um

e umas e HP „ .e ue outras.3> nutras.

8.*
io rr

° b|ec'0 do direito■>, ™ u'reilo.

S e ,

8) -  Uas ..........  d°
3) _  . "iiaes do

as c°usas moVeis .

. "  C°Usas fungiVeis S lmm°Veis- 
J) "  ConsUmiveis C nã°  fUn^ .

1190 C0llsamivei8.
J) ^  Co 9 -‘

. ûsas divic-

2) ^  * * * i  e J ? S  6 ÍndÍVÍSiVais.COl«Postas.
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•?) ~  Srngirtares e collectivas.

•liais e accessorias, partes ou pertences»

1) Theoria jurídica do patrimônio.--- Ĵ uu JIIIUIIIO.
Q

versaes ou  unive^Tlhkdes * heranÇa com o cousaS uDÍ'

11.*

*> -  Dos bens publicos e dos ^ c u b r * .

ciai e dominicaés!* *'t >S  ̂ USo con)nuim, de uso espc

usas que estão fora do commercio. 

1 ~  Do lH r" de fam ilia.

1 2 *

"■«o»1 » . , b i « S ™ çT s >'«
susceptíveis. e a*fiun,as

cousas, adaptáveis aos di* 
divisões de que estes são

2> F' " rCÍCÍ" e » “ ' » «  do» direitos.

13 .-

F «>ctos jurídicos em geral.

dade* * ■*und,c° 8- Rt^uisiios jxira sua v«H*
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) "**• M°du)idades. a
•1) — A , ° P°dem subordinar-se

AC108 « * 0.  e annuH av^.

14 o

’ ’ -  « t o .  iUicilos

" a„  ^  moral ;

1) 15-*
"  Da ,)rcsoripção.

2) _  „

^  * * * * * £ .  ÍmPedem’ f e n d e m  e 
’5) ■— Prazos em n

D 1,0 °Sta 86 C° nsui» a .

E n °  DE PAMILIa

1) 16-°
'  No,i«a. hislorica ,1

'  e p lw ,  Ca5ameM°-

1) _  T V  '

^PediinenjQ (.
2) _  r) Casamento.

Uo annulia>

’ ) w ü o  l 8 -‘
0S ^ i t o s  ilIri,.JPndtcos d0

00 oasamej
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-)  — Direitos e deveres do marido e da mulher.

1 9 . »

Do rtyinien dos bens entre os conjuges, 

communhão^árdáV. <la comrnunhão universal e à»

) Do rofjinien da separação.

20.  °

1) — Do reginien dotal.

2) ~  DoaÇÔes antenupciaes.

21 .*

M -  Dissolução da sociedade conjugal.
2) — O desqnite.

•5) -  Seus effeitos quanto aos filhos.

22 . *

*) —- Do parentesco.

2> -  Parente*» d v il pela ad„pção.

2 3 .“

liação legitima e da illegitim a. 

ihecimento dos filhos illegitim os.
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Oetmquente.

torica'. * (1°  nirt‘il° militar; sua evolução l»is

pu,r'a e estrangeira a respeito* 

«islaçào comparada*5 u>nc, pliacs do delicto militar; ^

Clavsil'caçao e divisão dos delictos milil*'**

de



-  D« lei penal militar cm relação 

■ 4 <m c,n eeleção ao espaço.

^  ~  “ em em relação 4 ,  pessoaa.

* “  " d" ' " ' * “ l" " 'ílhll“1*  criminal m ilitar. c ausas 

. 52 _  "Ue iUS,ificam -  dclictos m ilitares.

r  ^  « « ■as «o Direito Com-

° 1)lr, ,l° c o m i ; 1' a‘tenuantes. comparação com

*  P -  „„ Hireito mititar brasi. 

1)a *lcna de morte.

,,1‘ ' ^ í * ™ * * ,  da destitu ição e da • 
à7 _  u  6 da Priv ação

a rcforma.

"" ^ W Í S S »  *■ « W o  penal
59 “a conde,,ina-

“ W“' e s í S  m'litares em „

u. Ii(l d  " 'llC 'la eepionagmn^e di""iiS- con,ra
. .  aUlC‘aÇÍ°- 

d RePublica. Cnmos contra a

1 —



8 -

(Lide militar'* usurPaçao’ excesso o» abuso de aulori"

pecialmente dT in C°/ltr.a a h°nra e  o dever militar, es' 
C da msubmissão e da deserção.

{'
militar marithno0110 ^  inobservância dõ dever

desafio e ameaças.

J)<s (Hiblicações prohibidas e da diffamaçáo. 

falso testemunho e denuncia falsa. t 

fi7 ~~ irre(ful;iridadc de conducta.

COStunies. l , i ,n “s cor>tra a honestidade e bons c

vid,  Mgurança de pcssM  

Crm us conlra a proprjc(j.|(je
7 l __ç* •

trativa e m i l i t a r ^ 0"*™ a or(ic,)1 eeonom ica, adniin
l,a marinha.

/ 2  —  p j . » . .  1 .

siçnes «eraes (Livro -V^10, 1̂  livro 12. “, e das Pisj» 
n,en,e da pirataria. í o  C°di«o Militar, especu

1,<>S militares. ' im iM ieçâo e competência nos de

n>ilitar.~ ...... . i„rÍ8dlcç4o commt,„



f4ro ■ * «  aos paizanos. I , .

< ^ S f X reí l2an0S * -OS de-

^  '  COnneXÍda,te *  « - t o .  c„mm uns c mU.

?fetforencias ao1rOSr 0rporaes no exeroit

*> C»digo M ilitar. eren<aM *" d isp„®

*  » * * .  d0 Rccife ?
’ (e  ^vereiro de

0 I)r°fessor cathedraticol, 

laa^Pfovado c <:<'rVas"' Pioravanti
' m C ™«rC8açÍ0

de ">arço do

0  Secretario,

HenriqUe Martins
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c a d .e i r a  dLo ^

ílrcl,o Commerclai Marítimo e Falientlas
Dr' * • *  I. de Almeida Amazonas

professor cathedratico
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'V CHdelra 4.- A » llo

Direi'0 Commercial Marítimo e Fallencias
(M A R ÍTIM O )

. f t í S e  JaUcrMi«  Ionavio. lLS c accessorios



e se/, pagamento* C!llra" ,e e depois da viagem . 0 
fretudor” ’ Pecusa deste pagamento; direitos <°

2í> —  30

to e sua "naturiv-, J.Jes.sôas: generalidades. O contrai 
reza- D,r°dos e obrigações das partes.

31 —  32

de seguro^niarithíi! Kend: generalidades. O contractc 
nistro. Obrigações ! CrSe“ (,bj° cto - Riscos, prêmio Ç sr 
Parcial do o E  das P ^ tes . Perda total ou
avarias c de abandoncfUrado' acções de seguro, ®

33 —  3 4

O credito naval a i , „<
crese Os cr.> m, ' 7  ■ ^P otheca , o penhor e a an
credilos c h ir o g r a p h iS  Cí51adOS P° r forÇa (la 1CÍ’ °  

35 — 36

a risco maritinin *^. can,1̂ '° marítim o on de dinhcir< 
tlenaa. ' ua historia, importância e deca

37 — 38
Salvamento o

«lestas figuras jurhhW °nC!íí: natureza i
Oeferenciação entre 'V ^ emL)neração
tos de um e de outra* Salvamento e  a assisl

de ca
iyuu do
assistência



3í) —  40

Ção Actfes de direi tn r
' C0«npefencL n?  rCml ,Marithl

au‘r‘a de direito ™es*?s esPeciaes. uireit0 m arítim o.
10 • Jurisdic- 

Prescripção

^ s a . - s i i s í s ü — * .
O 43 —  44 ..

Mico. 'roito Cominercial Marítimo Int
°  Intemacional Pu

,0 D
45 46

'ado. lrei‘o Commerdal Mariti
11110 internacional Pri-

(P A L L E N C IA S )

0  i 47 —  48

* s’ Pr°gresso

0 insf  ^  —  50

arrib()s estes Syst<
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5-1 —  52

cuçào dM ^briüarf03 d“ faUencia, como meio de exc- 
um;, acção , t  °  I)r<K'ess(> da fa lk n eh  nao c
-  B T n u .n ii

M  _  54

Bra,“ S K k  Im p/rtoTRcpubL^ ' 10 Un,5ÍI‘'ir‘''
0

>5 56

V .  Sujei,o» activo .
a. massa devedora.massa 

57 —  58

passi-

ratoriu e J  cessão Vle J!<*n c û r i l ^° de fallencia; a too- 

59 _  6o

concordSaPprevenIivS da ,lodii ração de faUencia: a
cesso. Seus effeitos « sua historia, fundam ento e Prlh 

• < u não cumprimento, effeitos*

61 —  62

Juizo competente faUencia. Seus m*UvüS’
f-**e «teclara a f-n  ecursos cabiveis contra a s e n te i  

Uc,a ou que a denega.



— 9 —

63 —. 64

comincr-

65 — 66

j* ^ ^ 0 8  p % *,

67 —  68
() '^^cjvdgç.'

69 _  70

v'n,|j,. ; Acesso ,l Credores reta?d? * admissão
- «  “t

71 — 72

? •  ^ S S í *  *  credores ,

^ .........
Ura da faUoncia, ef-
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73 —  74

os c m lo r íÇSp da f -llencia- Repartição da massa entre 
cont ts R»n Uncç?es <ios liquidatarios. Prestação de
contas Remuneração dos liquidatarios.

75 — 76

tenças ‘*‘re’to Internacional Privado. Se”'
«ação , dò S , >,raS T  materia dc fallencia. Homolo­gação pelo Supremo Tribunal Federal.

77 —  78

le« iJáçtsado0„ r i'1);,?Kla em materia de fallencia. A* 
nianico. ’ >0 a*ino- As legislações do grupo ííc

79 —  80

ria de 7aCl í S a  ,egislaÇao brasileira em mate'
projecto Inglez de Sousa necossaria a sua reforma. 1

1924. KUllia<!<' <ÍL‘ Dlreito do Recife, 7 de fevereiro de

°  I,rofessor cathedraüco,
Joaquim I. de Almeida Amazonas.

924.11 ’' JJ° cm Congregação de 1 de março de

C Secretario,

io:

Henrique Martins
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Pr°gramma de Ensino
da

CADEIRA DO 4 o ANNO

T b r ia  d0 Pra« o  civil 8 Gommercial
° Çâo theorica do processo

' t i 10' S * * * * * * d e  «ei,
d”S °  * » »  vocábulo n T T ’  defini55<>

I lln'' da Ihooria e da to , Processua 
Leis eonsn . 1 P tica do processe

t C - SO- Sut° dlfferenca 'I t  °^ .ani*adorj 
da (iu.1>ara <lis,inKuil-as Çi ' QUaLficações c

cm,m*>

f e o i " ™  '""roa r a m ó r ' ^  Sua |Msiç"° " r 

s e  rc8ros ■ « «

s ; v £ ™ S ,? ^ j ± 0dv ro w -  - « .
..........



— 1 —
II — ^oção histórica do processo

l?Rem * fundamento do processo. Resumo l'*s 
u»nw do seu desenvolvimento pelo Direito R°' 

°  a 1 a legislação de Justiniano.

D,‘ Processo durante a Idade m edia. Alternativa»

^  , r 8 JSFSt
/  —

8 —

9

10

11

Inri..^ ■ v  u 1 simplificação de suas io i* 
n ’ito Canònj . lnw^'f*ray<,es l)nM*l,K‘<*as Pe*°

ck w fi * S ni0 (J*f'caÇÕes do processo desde o i'1
cia do Rrisi7^Ĉ ,a ,K>rtu* ueza ;,té a Independei

si!desdè°l' *.n,e.n *° historieo do processo no BraS1 
1 f^ndencia até nossos dias.

1 ,1  ~~ Theoria das accoes

Defini?.^,1* i'1. C° m o .  ° b.iect° e fim  do proces» 
jectivo ,, t  ‘ ce*PÇÔes. Acção em sentido sU 
entre a c « V s V '  í í'll,<l ° ° ni °  direito. DistincÇi 
Acções |Jej»<liciat t ° ,araÇSo ° de coaÓem

•ô es'e" c la ssif*.!0 . objectivo• Suas diversas di' 
w ixtas. K í u h * Acções reaes, pessoae*
preie. 1 PÇoes differentes dessa ulti

processo sLa,'d° formal: sua synoniniia c°'
Synonmiia e distincçfiõ dos diver*



mus geracs^^'i^ean-^° acçSo c Pr°cesso . For- 
cutiví. ‘ orilinar,a> summaria especial e exe-

Acções Ho
r‘as- com m b a tü r ia s^ 1̂ * 31' tAc?ões decendia- 

* a p p l i J S  ep rovooatorias. Suas for-

5 5 ^ - '
accõp«

......... r j . uai!,°  ‘ « u . t  dK -S í f o - n i í í  a s s r -  s ™ * *  * -
D ç j p  j K 4  -

Do X̂(»j*ç* •

p | S - a lu a lid a d '^ "  0 seils fejjuesitos; o inlo

;• Po“ " 0 ^ x i s t X t a  r j í , '  lm >flos ,1o sua ox

.......



G —

^  Da jurisdicção

e inst,iV ^  Bs*ado na administração da justiça*
escT í  !^,Ça.? de um poder independente 
nL„..- ' ..ormas e system as diversos de org*1
eJ!.'SÍ!!“,Ç“p ue um poder independem*
niy w-w ■' V°rmas e system as diversos de nizaçao judiciaria.

18 —

1!)

20 —

AciniíUH?°S W ? »  do poder judiciário. Pr*; 
tensão ‘ Jurisdicção; accepções, espccics e e

«««■ » jurisdicll<' e o , ‘ 

Constituição do juizo

Vão e V s  orr^P81' 1110111 °  juizo. O Juiz, o escri 
fiular ou eoUectívo SUbalternos; °  Tribunal si

luta e reladv!S 'n^aPac'dade e prohibição aj*90 
Sua crualifiea .* ^ Uíl*'dade para estar em jll*z° 
U U i S f e C ^  na lide; Autor. 
provocados Interventores voluntários

21 —
Adví

■s.
20

fiados, Z i c i U T e S  COmo mandatarios.
)res e procuradores judiciais

« S S Ü CÍae8- Min'sterio publico. Suas i 
tado (|( A JU8,|ça a cargo da União e no \ 

‘ erna,nhn«~ Assistência judiciar»
tado dr o  ' '"I" " 1 
Cumdor a |Mem am b“«>

Organização judiciaria

t i u r » ÍCÍíí***** do Brasil- Dualidade
'“ uras: da União e dos Estados. S. e

de
ste
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' . ^ g S t í e S í v o ?

^ ^ J S 511 "■“  <1™ » »  Estad0s d0
? * ? " «  ^ ! ! « n .b u c o . C on°

l N a  e  a  j u d i c i a r i a .  " a  d l v l s a o  a d m i n i s -

11 lheoria da competência

CT„° SC <lisli"8ue <la jurisdiceà,
& * >  i » » 0 1 ™  r *  Í 8 “ «“ ""'"«.da i , S i 0 C om l>el“ *  ge„

H »  -
c o E ^ Ç f1* P ~ r „ gaç5no‘r ' (a * » » M .  <

Xao de causas. 1 a l)revenção, pe
Oo 1
histôr/fnf ia |)or compromisso  ̂ ■

"  ,l'ndamento e disi osi’.* Juizo arbitra Uisposiçoes que o reger
Vllj

O
P eii«d« inicial do processo

>r«anizaç,  ,
°ntre «•</ i (() processo tv *•
Çào. Djv lllas pliasis: da ^ ls*,ncção _

VISa° quanto a intedrv la^ Çao e da e:intervenção das parte
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3o __

31!

32 —

to e adjnimstraiiv©; quanto ao objcÇ*
<1„’ proon'lr Wi'í1nu'rci;l1 e crim inal. Unifica*,*0 
çôes De..,!.- c,vi1 e com niorcial. Elenco (ias a f  
reito. res a cada om desses rainos do dJ

«lo da cleeL-,p'*íí*Í° ’ ,),1asos principaes no ix'ri'r  
dadc tk. SUi, J ' ao e <ia execução. Indeclinabib- 
Processo espeto]™88’ e aPP*«»ção ao caSÜ ‘

p

judicial eÍu»*?K,)r^*<*° - I n s t i t u t o  da concilia? 
raaoada J .rl ■IÇai°'..í,etiçSo inicial; petição a 
condições e req u lsl^ * ' ^ " ‘buição. Libell'

e formas"^Ch- Citaçík): historia espcci*
e intimação A mdueçáo e revelia. Notificai
situra da'accào S Ç-á° *m a«dieneia, e

El leitos da citação valida.

33

34

r°seguimenj0 demanda

'Ta e sua svn,', ■lnslanc‘a • 'Definição desta l>a 
minação ' 1,1 Va com juizo. Seu inicio e •' 
«rau (Ud jurisdk4 o . SU8PenVà‘K ,nf4tanCÍa C°'

/> de. h S " "  ",ado .Rt>11- Dcfeza, sua necessk
J  ficação, ininop».,,eCíe8* Contestação, sua

hoje. Com0 iif, anc,a e effeitos, antiganiente 
35 __ d'ffere da antiga litiscontestatio.

trariedade<l ,R<f!< ha<° judiciário Excepçno. < °
■ «econvenção. Replica e tréplica-
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3<i

37

38

3í)

X Das provas e sua theoria

sua necessidacíe ” S in  ' ! íu ,x ,tid a ' Das provas e 
,Uule- Assignatóo de nrr eSen açS°  6 °PPortuni- 
0 fa»al, seus JU u  P f °  e lança m ento. p ra- 

^missiveT p!Jeit° s - RT ÍÇã° de P^vas, se é 
‘ancia. Provas nos diversos graus dè ins

,egai ■
iHi j ^ m p ç ã o  ]egai (>ih , i ? S mais oom m uns

meio de nrova n  * COmo se P«de 
H de PresUmpções prova- Do concurso e colli-

& « ” S Se íeasPT ? : ;  ^ numer3Çâo e com -

' - ^ i H . 8e8und° "

*3 * ? ™ r S r S Uc „ S eT - . D» instrum en-
l,,r ^  c a d a justificações eSCriP'

<*<*« uma dessas especiel Ça 6 Va'
j  ora es ,r p* ^

^i)eeios,r,]luÇ.âo solenne o a j ! ! anoa ou P™ voca 
,l|uini-, f, <e JUranu'nto D,'! am ento- Diversas 
Va|,)r /  SUa abolirão  T  . t 1Urumento de ca- 
-  *  * " »  < 'o |.o im e ,,£ 8,6m,m h»s - f o rma e

dp ooturrza lranseu„?c
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v ! r " T n,°  do airdiencin c nomeação de l°u 
do .,. r ,a^  de desempatador. Differení» Uo au»o de arbilrumon.^ „

XI Ultimação dos debates

42 -

43 —

‘b l i í c ã ^ 1 d° S debates. Do antigo acto de Pa* 
I-anoinn n.dS ,.)rov’as’ sei> effeito e sua abobÇ^’ 
ou ra I dí' d laçâo Probatória. A lle U » ^  
cunienhv» i  P*rtes- Juntada de novos do-

dilaçôes pVobaToríàs^ 8 1>r° ccdidas ácp°'* .

Juiz " p!!! (l°  'd'gio. Conclusão dos autos 
rias. Dilbron ’ con,r'buiçòes e taxas ju ***  
mento & luas extraordinarias antes do ju*ò‘

Xll Decisão da cauda

4 r T  Decisões sobre faclo*. <«
• e julgamento ,i.. He.ma»d‘

45

l(v-

denlps „ • i 1,12 • Decisões sobi 
Xatu * Julgamento da matéria da demano 
da sua di«i;lSP-CÍes de despachos. Importa” 

o aos co/-i llc âo ni|anto á competência do 
recursos qUe delles cabem .

Requcsitos e [ « « £
t™». f f ?  P~çesSo. Publicei*» * * £  

geraes. " <e realizal-a. Intimação, effe

Si-ti conceii° nÇa: P iinciP‘() da causa j ll,#nd|'j.
Principalniente em face do Co*
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Csseiiciaes 1,1<!,0(luc<''a?> aÇt. 3." § 3.° Requisitos 
Pelo mesiiio f PPhuaÇa°  aOS Process°s  que 
'el e noTnn/e P° dem ser « ten tad os no ci-

XIII

17
Incidentea do processo

cUstasU Cni'1le'rCUrj? ntes 110 Processo. Fiança á« 

C do ^ssionario herdeiro (l« subrogadc

t̂sdobramentn i
quand0 deixa h« °  I)lü cesso- Reconvençãc 
! r  fim .adm issível. Qumulo
'"mpcnsação, c com . a s - . c °nfronto com  
mum. com a excepção ou defesa con

Xiv

' " ,WVMí5" d» ‘ “ « iro»  „o processo

Interyp

Intcrvi, '  a ,)arte contraria.

r j i" .  “l í m i n t o ,le °l>l«>siça<,. Pi, 
'm“ si''d Sen,"' f i í ‘- Em duc

to 0 nnportancii
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51 —

execução*1" °  tCrceÍro (Jue ''em con, embargos »

ís /iiT n 3 2 °  provoCi,tlii- Chamamento á autoria 
possoPe m nDft0meaçS° ’ tlifferenças. Requisito da 
recta o . 1  Pr°Pr‘°- Distincção da posse <

(Codijío 'civil nr,. *»>

XV — Execução de sentença

52 —

5.3

VI —

zul-u- a s('ió t)lça(,a- Documento para autor* 
mento da sento** ? 0 ,itul° executivo. lns*'11 
mandado de L|lça: carta, mandado executivo 
execução T i "0-Tendo' Ci,ação para inicio ‘I*'

E««uçào c o S ' i c m d ,ó s P“rl“  “ mPC

& £ * * » • » .  I>»r« a eiecuçlo. A,„? -  
meação feit-, ,> ?°ras’ e feita incontinenti. * 0 
jeitada. Penlu.r. ° £xecutado; como pode ser rç 
Rens previanieií». f?rçada; gradação dos bens- 
natureza da destinados á execução P*j 
l uncções ,* r, !'a0' I)e!,osito do bem penhorad • 
Caução esDeci'.ilK,ll8abÍli(lades do depositário* 
ta. Accusacáo fi.llaS execuções sobre cousa L'L> 
z,,s ao executado' pt‘nl,ora e assignação de P

Especialização a
Referencias oanl.• ^eni destinado á excussao- 
liaçào. Kdit„i Clacs do auto de penhora. Av* 
prazo dos editaes pre®“es- Computo special *
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Audfendawnecíàí131 d° ob’ecto da execução. 
lançadores Z s t i T *  ® ,arremata^ ° .  Falta de 
l“»ento no’ n recífrf^ 0 f® ~ovos Praz°s. Aba­
d a s  |,ra,a , "/ “val*açao. Verificação dc
i l a ç ã o  Resullado hnal da 3.* praça. Ar-

<j " ^ tS e ;m T e ^ re r dDiff,CI' M* u ‘ Pessoasludicação e 0 _ ! ™ -- Differença entre a ad- 
*rreniatação de b<nl Ç a° ?el°  ProPrio credor.

da divida A r dlVÍ80s’ excedentes ao
* ns Penhorados. Judlcaçao de rendimento de

d e S a r id0S ?ens excutidos. Inti- 
nas° cruc o ,1, ,°'. ^m issão de posse,

endimentos dos ^h,! !''10 é ° mesm° devedor. 
d(|mrente dos bcns excutidos. Direitos do

S f *  * »  S L  T r e S Í " 8' NaUlroZ»  *  £U sos. excutidos na pendencia de re-

XVI
Debates na Execução

Dofr.Z;|

v Í “ - 0 Ulady -  n Se, l ,m - P»™ * da «I 
tmbareos de nuii - í ' . la *<>’?re '!"• I»< 

din, u’ 0 de defos. nuIlldade, infringentes c
c o r - - ^ S t o t cial Que i - ™ ?
ar, R ^ e f ic io  dc ‘est ? n-1Cnor d('Pois de ab 
coils f ’ '‘"diargos L „  ÇUM pcl°  C«digo Civ >sa certa. * °S csPec‘aes nas execuções <
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f>9 —

BI -

S<í,n™ ??S qUC Se <ião na execução. Decisões ou 
‘u ,,os ordinatorios, sujeitos ou não 80 ^  

aggravo. Sentenças definitivas sujei»** 
oenhn CUrS°j ord‘narios. Sentenças a respeito ‘
1 ora e da arrematação.

^ I °̂s terceiros na execução

60 —
I2 T P £  *  l- ei-  na' execução. Embar 
instrnr * rt°ilr° Sen*,or e possuidor. Marclw' 
apresciU»0 deS8e incidente. Do menor flor *  
eesso u  Cj<>IV° tcreeiro ou como ])arte no l"'1’ 
S b a r « ^ ° i,Ça° d° beneficio de restituição. D°s 

e retenção por bemfeitorias.

QUan °̂<«>COI|1 concurso de credores. Conio * 
sificaeão crcdores a concorrer.
Prefereneis» >S oreditos. Credores admitbd0 ' 
cialnientc ' ra o*0 - Execução sobre bens esp 

proLvM Penh,ados !1 ontre.m. Como P /f  Promovida pelos credores Chirographarios-

XVIII -  Dos recursos

62 -

63 —

R| S r o ríÍ S e'V  his,0ria- Eecursos de «J* 
Kffeitos Jòl  ■ °s m decisorios da causa • 

,n° s aos diversos recursos.
Embargos á sentença r-mcurso. Sua =-■ Vasos e especics desse r1,̂urso. Sua iro„ . 1 especico

ação Seus I *,° si â<)’ impugnação c 91JS 
udmittem ' t ll°s. Em que causas na<>
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65

66

6&

hiswfr1?VL SUa n.at-ureza e especies. Origem e 
^'nuta e ! í |)OS-:a° ' Recebimento e effcitos.
i" A  é  S í S S ™ ' " -  1>rOCeSSO 1,0 ‘- “'" - a

ni à ? IKS ! u . -  Prf 0 °« termo de sua interpo-
. 6 eff Ü0S- A presentado,

laV‘ào ,la e x e c u S T  Se “ “ 2 “ instancia- APPe1'  LCuçao. Seu inconveniente.

m'tte U,Sii!, t Xtraordinario- c asos em que se ad- 
*\»sta . Processo Ia â°  C? ni °  anti8° recurso de 
tribunal Federal 1 Ulgamento no Supremo

ràrtas testemmfh^vJi & rcalizaçao f,os recursos» 
[?'tos- Reclamações SeU ?TOCCSS0 e seus ef- 
J)o confücto de , , E  a.  mstancia superior. 
iMrte. jurisdicçao prom ovido pela

~ Rpeurso da 9 . •
Prazo de ao Accor-

f  . Pode versar o fnteJP°slÇao; matéria sobre 
? > .  00.00 dTfere rt “ T " 10 • »  Sue *  b í

' "'st“"o«- A]legaçõeesmdaSTgp“ rtt s!e” lenÇa da

—  15 —

XIX

6!)

* li " w,UM‘{ios a s 
gaçoes das partes.

The°ria das nullidades

''"ic:2 Z Z  - . ? »  —  - ™ » *  «
UT a[,a* 8. Por Iel.‘ òJSndkT “ C"“S' N'"llid‘,,1«  
D p iíie««das. ()n„;a KÍ°. e Por quem podem

que casos se dá.

Driri Oiiarwi ,uu, por ([uem podem

ou nao ser
e formas de^nroees, P3ra I)ro'1 ocesso a em pregar-se.
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72 —

73

N.l'!li,!',,les d°s actos jurídicos que podem ser al 
0011,0 defesa. Quando e como se i>°; 

c.-. Aar’ saa alienação, decretação e rectifi
da parte*111 a^ °  ex'°^^c*° 011 a requer írnen

XX p ormas especiaes de processo

do^fp0 sum,nar*° de audiência, como diffcrC 
são du ,? ^ 0 Iordinario- Term os e dilações <1* 
deh-ii . U nsi,dos ou m odificados. Formação 
Dilu í- P r‘‘ducçáo dos termos a uma audicncr • 

sas sê °  * aPre*entaçâo das provas. A que c '[ 
cccòe ),),ca actualmente. Especialidade ( “  
l a S  r ,n ‘"arias íio ju k o  federal para a n n £  

se delem aL ° 8 ®dniinistrativos. Processos <1 
deknnm am  Pelo valor da causa .

S u a ^ L ^ o n í í ! ^ '  Da assi«nação de dez dia^ 
que caus-ts a .ao em processo ordinário-
eessos *°PpUca. Acções dos p j

mani seinmibê ° nos' Marcha differente q»e ,fl 
Réu. nue f ? conipareci‘mento e a defesa 
Accõcs d i? f os e direitos se podem aPP11̂ .
vi«orS t r a m n‘°  S(‘ '-»'*» OU nS.° ‘irrias. differam as acções conimiW*l°

Como seSS . ,arÍ° das acções possessori*^ 
°u simples ên lT ’ - ,)rova preliminar ria 
manutenção ? .ffaçao- l^0 mandado inicia 
çòes J i  í  reintegração de posse. 1>a*

,)a-s nunciaçòeast0j “ s , |K,r amea5® de “V^pêrio 
Pendente a íi,i,. 1  ° h,ras novas- Do a , >,r
nambuco. ^‘MUndo a lei processual de
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tcs A i „ J ? en ,VOS Preparatórios, e inciden- 
ção, sen hi! , 6 .COnvençôes das I)artcs- C oncilia- 
C o m ,,ro m i^ ri0°  6 Valor Pvobatorio actual. 
de e Processo arbitrai. H om ologação
1'ioiniss,,' extrajudiciaes. Transações e com-
divula. Arrest !11Z(a Rec,‘nheci m ento de firm a e rrtsto e detenção pessoal.

«S aT l,ccUõ e ^ r eX-eCUt.ÍVa-, E,m ? ue ,,if'fere das 
rio. Occasiiãn { imina âo 1,0 periodo declarato 
a;“ CW0 da sentença. Em que e quando

;is

differe da
Co,nPleta absorn^?° propria'mente dita'. Sua 
Processo. f t m o w l  ^ \ e s s a  ul«ma phase do 1 ermos de defesa e recursos.

° CeSB0S determinados pelo objecto da acção

do Penhor' D ? l h-yP°jhe? ria’ d» antichrese e 
2* '^aritimos o f ^ 0 do deP< îto, da de sem"
t - n c C ^  í c t r  reS C- da de s°ldadas. SSas acções. ‘ especiaes de cada uma

S *  devcdS % CS í ai a fr.aude e a insolvencia
« 5  S0sou t ^ Z S r s , 1 3 - ^ ã0 pr
S f e  *  ^  f e m o hs1S;

c°rdata e rehab ilih eãJ ’"10 <,C com Petencia-
XXII ___ „

I)() . rOCe880s d« juizo divisorio

C H ^ ^ t o 1̂ ^  protcedido ex-officio , 
laites. Intimações. Juizo
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competente. Descrine
£ ,™ !lS . amiS»vel ou

79

XO

tnem-'w “""«ave‘ ou judicial. Partilha testa- 
,CnU*r>a e sua execução

in ic ia !d iv isã o  e de demarcação. CifaÇ®̂  
rio. Reeiir° n eStaÇ®°’ Sentença sobre o Pel,,° 
acções <>S e execuÇão. Aceumulação dessa

AoCr e ^ domÍnÍO indivisível. Acção
unanim e-los 11 COma com m um - DehberaÇ11
»'C oção d a n^ ,SOríeS excluin(,o a venda. D Ir 
locação em i ' ior,a l)aru a administração «ll 
rem£ da c o P ubl i ca- Acção para haver » 
dos condominos.C° 1,1 1111 ni’ ad'ninistrada por «'

1924. dd<It d° Dlreito do Recife, 7 de fevereiro dc

°  Profcssor cathedratico,

r - João E. de Castro Fonseca 

1924. *° cni Congregação, de 1 de março ‘lc

0 Secretario,

Henrique Martins



Faculdade de Direito do Recife
r°gramma de Ensino

-  da  -

1,4 CADEIRA DO 5.° ANNO

tBI,tQ1,0 Processo Civil e Commercinl
r- Methodio Maranhão

pROFESSUR CATHEDRAT1CO

A N  | \ | o  1 9 2 4



í

0

I

I

I



Pfogramma de Ensino

i .
DA

a Cs^eira cio 5.®

?ralica at Pfoccsso Civil e Commerciat
 ̂ Objecto da Cadeira

t ” ^ « np»r'lt " a,e m " a,' r!f de .  trans-
^  est ,ll0<»ria e pr .. pas®ado — Estudo simultâneo
S d  0 ° (‘m duas cad i S?Pa.raçâo das duas formas

d rtUr ta8, O b i í ' c t o  da P™- 
•'"* o n í  processo der ivflU ° j Codlgo de ensino actual. 
iUri(|i ’,re 0 fòro civn̂ lvada da n°ção de fôro. Bistinc- 

e 0 judicial ’ pestinado a redacção dos actos 
^ n i s 0 °nt'-u acTos f, m te á defesa d<>s direitos. 
ac»os jjl.fntre a r()ll í lllH)S’ actos judiciaes e actos 

llCos e a dej-p* ç,ao ® authentificaçSo dos 
esd dos direitos constituídos.
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PARTE p r i m e i r a

OOXSTITl IÇAí) DOS ACTOS JURÍDICOS EM CrFJRAl*

H —  Das pessoas na realização dos actos jurídicos

dos nos a c t o ^ d a ^ a ^  .cnmo Partes, e como in<eressa- 
scnça para a nor-f - c,v’* — A sua cooperação e prc'
^  h C l 15*0 desses actos. <) facto da existe»* 
dispensa de interv tf^ stlllliçâo e acqnisição de direitos-

part- (jue se o b r i j ^ T ^ 1' A j»tervenção neecssa;ia J  
pacidadc. A iin^ni. <|ll<>s,ao de idoneidade e de 
die<>s de admissão•^•t°.ííera-1 <l<? caPac‘dade. Suas e(!” 
'ida. e a manifesta * ‘' n̂sc,enc'a integral dos actos ‘j* 
íncapacidaS"; ^ f e , ? ™  <iil vontade. Os casos de 
seus modos do rem-,- ! , Ç<,-° eni absoluta c relativa. ( - 
liza]-os, entaçao, e a forma pratica de rcfl'
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1)0 objecto na realização dos actos jurídicos

5 *
S io a cã o  sí* (° bj,ecto dos actos a realizar —  Sua de- 
/'cÇio enlr(. Í’UIU‘°  a natureza especial do acto . Dis- 

• Dos acto ,S Ct?ntract°s  e os actos de ultima vonta- 
acl°s form, l.u j  atoraes • As declarações necessárias 

j E m ento ,|! . U <>s: (lua'd° á data, ao logar, ao com- 
j v°ntade, a,s l>ar,(:s e testemunhas, á m anifestação  
li,!;', |;,‘Ss<>as ri,,,,' tTm inação do objecto, e assignaturas 
W.0- Sua enun,ine-lt>S ^Suram . Requisito do objecto
Í V io Se‘íiund°  a natureza’ a form a c °
r..., fí‘l,r,aes , °l'jecl°  nos contractos sim ples,
u,J S‘ As soiemnia, n° GmneS’. n?s c°nsensuaes, e nos 
ou ,|e ... a< Ps especiaes exigidas pelo objecto
o ^ ^ n id a d ü(!, !m a, VOntade- ^ se r v a n c ia  da form ula  

Jee,° do acto^f, ’ 011 l)a*avra sacramental, segundo

IV
(|ue se pretende. 

mas da realização dos actosí jurídicos

tivii
C() X .

Por»
n.s r PorinlJ11í„!pmbolÍca e verbal dos act°s  da vida 
•W 0|dfactos r l ,;!í1! 'nte sym bolicas de actos juridi- 
Rtri> .<;IS«S abert<L '* lvo? dc propriedade em  merca- 
fíixy's ransporte e a 90 lnddico- Contractos de passa- 
lK'ils l):|lentcadas - ' de diversões em vehienlos e 
1ipSv a,naUnciada l)l, . *c o - Aeceitação de recom -W  ^'Htnciad, \  in,bh.^ -  Aeceitação <i
Irniwf< 0 s°rviços p v,Cl'|IIS1̂ °  de bilhetes com pro-
lutj (.Tl'ncia de d an.agens e de titulos ao portador. • t.oni...... R ooniinm o ____ ,.  ____' “cia ,je . . o ue miuos ao portaaor.
vã», | "tttractos d ,M'|Uni°  e l>asse pela clausula consti­
p o  'aSoryiç<j8 domno-rma V(,rbal. .Contracto de loca- 
í fov Z ,rel)resenta,>5 S 'C0S c- dc uso comnumi. 0  man- 

actos vei-v e 3 ,d,a S&° de forma verbal. A 
i,S » nroeLr68 dt b e n ç ã o  ulterior: As les- 

ntnento subsequente das partes.



crinto ,y,HF0I!ma escripla dos actos a realizar -  0 ^  
n E L  , !iCU!ar Sem for'” a ^  instrum ento. Cornrm-
epistolar ò flu f  Cn,1Ic.“ I)artt,s distantes: corresponder
sentes- m ir ' * ^raP̂ Uca- Declaração entre partes P 
autóoranhj lmc‘n .° esPecial de contracto. A declarai- 
‘■^"•iptos l L  ,a Slmi,lef  assignatura cm instrumento*
Especialidade ,| rtf ‘ro’ -mpressos ou daclyIograpli»“ ' f 
da locação de i  amento olofírapho, do nianda*1 
oita e assi.rn ,tm.!T - l<‘<.,s a osso respeito. Acceitaçao ‘
Pspeciaes 7w,r * ® ro8° -  Forma de títulos e cotriiai 
letras, chejn. scr,P*° particular. Notas promissor*

I S e contas a ss in a d a s .

» •  — 
tuiçSo 
em

* dos pu*)l'ca como forma de cons
-  deve en J.undl*0!* ~ n<> Kvro d e  notas esprr

ponentes: introdue^ < a ' F° ” llas (las sll::s ua i  * l°i
•os e contracto® ao’ acce*tação e estipulaçao. 

mais e m p a d a  S ?  que ó exigida e om f ,  
"loneào, no testám„U. em|>refío na compra e vend-'-
mento publico V  su ^ d iff'Uhlico 0 na doaça0' Jstr 
uientos de anm-,». - “ ifferença da escriptura.
t stos de letras e ' i**0 (*e ^estamento cerrado, de 
incontostada ' * cambiaes. Instrumento dc

actos juridicogS aC'?* jndiciaes em que se constit* 
diencia ou niandnU â acU‘rização do acto judiciai:

• unceionari^°, *uiz’ « intervenção do eser* 
l>í»rles em andieml í?. fòro- Actos celebrados í>a
,aca°  e accordo-itulPe^i 'CaÍ actos resultantes da co

reta. I)a transacii aa ' Eornia de procuração aP
,o s- Do casameni,, ° Conipromisso por termo no* 
los iudiciaes des! n* 7 Sir> Ul<cdeimndadcs especiais- 
a affi>-nação de d " o i0'  4* P ^ v a . dos actos jurid**  

'tos- Publicação do testainen«o l>‘
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iudictel^Jp'lÜr nun-CUPativo • Interpretação por 
st°. penhor, o ?xprc. f oes «Acuras e ambíguas. Ar- 

ra e deposito por mandato judicial.

Modalidades dos actos jurídicos

krWicor ^ lan a'a s.e condições que m odificam  os actos
v ^dtidaa. Clan«ni S inadmissíveis e expressam ente
o , U, Encargo e onut T™ - °  ?ontracfo de compra e
^  “ erm o ?  es',ec,aes dos testam entos e doa-

s e T "  l : ! n. ^ lentos n»  contractos em
Pn». i • tw iam cm us u uoa-
£ ? '•  Bo«ra,  í ,  « “« n e n to »  nos contractos cm

■""“' «  c » „ d  !£?Ila™ em ,n d "r •  form ular as
vi __ Auth

U 3 <tn e revalidação dos actos realizados

de letras e firm as, suas es- 
<■ n„ '"a al)r‘,sentacãn ,'ca$ao da data do instrum ento  

<k S ,  ^ í Çamento -  l iv .°  *  notas 
r e v ir a d o s  se,« . e docum entos. Resalvas de ac-
l" ” 1 a;-5" "e « to ,PS | ?  de ,er“ l™ Kalificacã,; e 

.decompor ,  nrr fei!uosos e annullaveis. Àclos 
l>r, ';i ;;a5nto d e  d J i d a í ^ ? 0, para nova^ ° ’ para re- 

P<;ao consunnmda Uraos e I,ara renuncia da

VII
I nblicação dos actos jurídicos

actoS rr trv°idr n CT °  meio de publica- ” (.s, ............Ud vida jurídica — T w ;c*,.~ ,1.........«o  àn(’S\ Ca«a..HMUos ! 1 JlUrÍdÍca -  Registro de ni 
S i s i , ' l'1|)ada, da inii,. r*' ->s‘ RefiiMro da em ancit 
"os ' da habilitação d! .̂ 10 ° ausencia declarada 
b>ari,i„ *' 0 coiiunor,.;.. ,s rncn<)res e m ulheres cai

Registro de nas 
mancipí

"»ui„ifl(.5n j 1— " «uacHcia ueclaradas 
"'Mri'ío !.r° co,nmcrcio ^  menores e mulheres cas 
"ni„s ^'nnierciantc ' tor.?a da mulher para 

Mavdr °n almear iminoveis con
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&onificaeáo^eg'SV° ^as soc'e(*ades e fundações — 
civis e a,n’(| XJ.slenc'a legal e extincção das sociedade» 
çõ«£ m iesoff ° (S Averbt* ao da autorização o altera* 
nas junia» A f ' Reffistro das sociedades mercantis

jniuas do commercio.

res iwra **e dlu'os e instrumentos particida
do iLnhor c^nvire'n e? eitos « m in , terceiro. Re*i«f 
cação com clau n.c,oaa*’ da caução de titulos e da ' 
registro geVa, do, n t  Valer «««In, o «dquirente. *  
Do registro rf i 1 u .o s  de dominio e de direitos rem •
tistica. propriedade litteraria, scientifica e ar

paRTE segunda 

DA d®e&a dos direitos

Ü Petições e acções

Autoridade Para ««rantia de direitos
Públicos e a u S i S ?  p„ar? a'tendel-as. Os 
1 o idades judiciari-iv* S ***' m 'n*strativas acluaes. As 1,11 
oral e eacripta p nrn 1 Slla funcçfio especial. Pet'<a 
V«»cs oraes. Petição 1T • ,en no  das petições e reclama* 
inensão, niurg, ns :tC,rip,a ° 8Ua f°r*na extrinseca. 11 
dnta empregada T m t" ^ 108 no P«'>cl; crualidadc ‘ , 
‘llr,«<du; scllo n cceU !,amento da autoridade a que"» 
rente. , l ^ s a r ,o ,  data e a ssin a tu ra  do ret|'‘c

Proprb e do^dz" inicial de acoão -  
JU,Z conrPetenle. K irma

Escolha
intrmst
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Ç̂âo inicial•

> cifica, íl(: H«m ej  j as partcs’ fundam ento da acção, 
t 1*provas P,m v!-^ ld°, e do valur da causa; indicação 

‘Vüo °p(ii . '“{p o  do documento especial da acção. 
l |'a Propór pV e< ldo de sim ples citação do réu para 

Í Í Ü ^ Ç ã o  ao S  * recptisitos dessa petição. Sua^ n t a ç ã o  '"5:;:a c «^ursitos dessa pet ição. Sua
ll,uivà° d0 f Juif ’ e primeiro despacho deste. Dis-
r(>Ka ao 0ff,\.;°í ^P^esentação ao escrivão indicado e 

° UlUa dc Justiça para citação.
IX

17

S jf»  ,>e98̂ í ;a0Mo?! rel1’ ° u ®uPPlicado — Kormas da 
« 2 »  '"".uw d,:

Uo chamamento a juizo

Í!!!:u,^>o7m a 'Z : r  “ o"*.1™**®; «merecimento de 
m: dizeres Certidã * \ ^e .t,dao da citação realizada,‘res. CertiH' '• ruaao tla citaçao realizada, 
5 5 ? -  DcclaraSoTp f  na°  Se ter encontrado o sup­
ri, ( ltaçào com h 1 u,uve 011 na« occultaçào propo- 
v > ,0s ^  t t r t Í E ?  Cer'a - Cautelas á observar e de- 
ciU àm°ntü da hoía Pfra eSíe f im * Certiddo do le- 

Çao- 10Pd certa e dando por effectuada a

tf 18 "  Cit
lorJ(,̂ ar- P e t i ç ã o *>recatoria — Condições Cm que 

C i  e3: !  Pf<Ü1-aD Carta citatoria p r L  
Poi?, lto da precator 1' ° S' Providencias para cum-

«  P »•ado,
S 7  Particular a ' Remessa Pl l<> correio ou , 

' t>sI>acho. Heâ1; í ,P -escJntaç.ao- a« juiz depreca 
iuiz (i'lra certa Fnih/aCa°  da cdaÇao pessoalm ente 

k‘Prec8nte (.„,mbargos a precatória iv...„i. 
ni 011 sem  em bargos

ou

19
"‘‘•tir. fr^ação edital r
C|« <|:, et,ção ua,... . ‘asos em que se deve ad
""'friJ °Ss° a a ser rit 1 IZa Justificação da ausen 
'̂Viio h'‘;  despacho do"; • A 1.lcgaCao 0 provas de siui 

filJ‘Ulo !, °duzida . Jlu? sohre « pedido e a justifi 
cireUrnst um f  aÇóU) de I,razos dos editaes se 

,as- Saa affixação e certidão res
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do

dão c ('!o8 editaes pela imprensa, certi-
O rtidéo fin ‘| () S 5'l’tos <lc 11111 exemplar da p u b lic a ^

',an<,<* realizada^ S a J  °  ‘0r,n°  ‘,OS *

^ Phase inicial da accão

autor pm °!!)|i'Uira da actiao — Comparecimento
eusando a citarão"1™ ' S5U requerimento verbal, ar 
fazel-o na ainti '• ProP°ndo a acção ou pedindo Par 
• »  »  » » t S T inlr' . '  iissifímindo „ . c r * . £  
<-aso de muitos r.\, - 'nm ,,,*nação de pena de reub
«ão invocando !'S na°  ,e.ndo si(lo todos citados. l>rf'  
oral de terem toJn Parecimento dos citados- Certidi"1 

111 ou nao comparecido.

Partes na primelr-^0 *i?mparec'niento ou ausência da» 
‘fualquer Í S S S t ^ 1̂  ~  Ausência do réu e d 
a revelia e deenrs, i' Seu' Prosequinicnto da cal|S

P r o c u r a d o r ^ E r  ^ na(,os' C°• Pedido .■ 1 UJ‘ Pdo reu sem os p~-
dc rat

qualquer represi ntanu. “  77 Allsenciu do réu e 
a revelia e deenrs i seu ' Prosequimento da cau- 
cimento de procurmW °? ?.razos «d ignados. C om p^  
u cenários. pefi:,i, Judicial pelo réu sem os poder* 
Pomnarecimento ,l,'. * Coneessão de caução de rat'1 
drndo vista na r , .,n„ Pro<-‘urador bastante do réu I 
[  ‘•lar na audiência sü ? r <1° nlr°  ‘*o urazo assiíínado 
H< " • ausência dn S ,̂lllu 0 0 caso. Comparecimento 
é.oado o autor, doelâr! *?' • Pedido oral para ser aP1 
solviiío o réu da in,i " a . Circurmlucta a citação e 1 
pria audiência Desl ai?a c - Despacho do Juiz na l11 
pond ração Ansem.; • nos au,os por ser o caso 
Para a audiência an..!,.SIV1ldti,nca do autor e do r 
providenciado ji.iJ adu- Informação do Escrivão

U1Z a respeito.
XI

Debate entre as partes
22 __ Defes

VPr* sentacãm d ^ ,.v  do réu no processo
1 xcepça0 . Casos limitados desta
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tr"i0 de Vi‘ , . ° / e<leral- Conclusão ao ju iz. Despacho e 
^«■ndo 0u p* .ÍH.‘ au,or- Nova conclusão e despacho re- 
.*u*;õo d,, .1 * '‘'diindo a excepção. Assignação de uma 

lcno-f. i aS’. Sc /ôr rccelJida a excepção. Reque- 
,K‘i'ào. ° <a (*’*a<'"'10• Caso da excepção de sus-
;*Wto Offi K>cT t,n,° deda Pe*° juiz averbado de 
i ho do J n i . *  do escr'vão ao Juiz substituto. Des- 
.‘Na n0 j,,i ‘ nao reconhecendo a sus|)eição. Pr

Oft " * Z O  S l i n n r i f x t »  i \ / x ............ i .  _ i* •
ii a no Ji,;vr, £  ^tumncccncio a suspeiçao. Processe 

;,Vpe.r!o r - despacho preliminar julgan  
f.Pd,ado (|0 t g |hma a suspeiçao. D efesa do Juü 

^•das. piii,^!)ei ”; ^^ação probatória. Provas of 
*̂ *o. as allegações e decisão sobre a susPeiç

23
í'" ,11 ^ lie ú & Sâ0 S0bre a acvâo — Contestação, sua 
bfj^isào ,;i,:]lin(:U arraz°ada. Allegação de nullida- 
l iw  ni*sSe lontidl narJ  ° Ju,z a respeito. Desuso da 
lanad o pra/i . Matena especial da defesa. Ex- 

, ll nient°. Renlipà a aPref.ental'a • Sua prorogação e 
ou , e tréplica. Resposta por negação011 Parcial k  e freP ''ca Res 

> • Seu etfeito pratico.
24 _  D

delia comP° r mei° de Reconvencão —  Offet•iccài, l,l,n on .. __ . . - „
diue,
ia oeiia coni m —  ■«•w u tcu^ u —  uncre-

_<'a° contestado 1 Seni a contestação. Reconvencão, 
^  Parn .. <st'Ula por negação. Assignação dos pra-

icoos .....V * '- as coniòut - neSaÇao. Assignação dos pra- 
,je ; açoes da acção e da reconvencão.

a° do proceòsn’ e^ timo im pedim ento. Con- 
esso ato a sentença.

25
XII 

^ilação
Período probatorio

r,'i< j:i ’ Probatória p e'°s de Prova Assignação da 
,',uf.,t,ilni,iniação 0rnIa <l0 requerimento cm audi- 
ej»rl m,,r‘bas. Anrr.J ?arte entraria para ver jurar

*  S m J S T W 0 ' lo rol iva id o  para
'otesto prévio para aetos proba-
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mas e casos <Ip •nen °  para depoim ento'pessoal. F‘jr  
poiincntos <Ip .Juramento- Autos c termos sobre os 
vistoria. s munhas, sobre o arbitramento e

^  Phase final do processo

vo,ução e a p í ^ n u l a ! “  ,pr° va;< & requeridas *£  
niada de dciioím . .^d° <as carlas de inquirição. 1 
e arbitramento- a °  PÇssoal. Realização das vistoria- 
probatória Wi<r <<pi-eri^os- Lançamento <!a ílilnÇ*1. 
n;'«  Razões do®"^80 '}!' <lez 'lias para allegaçóes »]; 
v«o Razões do Rf ° r;  CobranÇa dos autos pelo Escr*
razões. Conclus'., *’ '.un*ada '1° documentos com a> “nusao ao Ju iz.

2T a

— Despacho man?/° ? °S autos depois de conclus°s 
cumentos apresent-w?™ ° 0Uvir °  autor sobre d«- 
fiações do autor a J ç '  p.e 0 com as razões. All* 
cedera diligencias 'l)eito- ^ esPacho mandando Pr"
, ova conclusão d n f . melhor instrucção do processo- 

'las. Taxas de sello VV -°s co,n as diligencias ordena 
â final, suas form -c-6 lnil)osl° s e de preparo. Sent 11 
0 *1°  processo e d ^  '. M Sonba abreviada do andam**»

' os fundamentos d . id P"aVbes das partes, exposiÇ*1 
considerandos 0u de ' T * 10 e sua forma por meio & 
aetos e applica ,.ão (’laton° SUcciiito; apreciação ‘D 

'Pnsitos extrinsccos <l 01 J,,8*ificando a sentença. l*1' 
da sentença final

} ' en*.ã° de terceiro no processo
^  A u to ria_d .. ^

principal interessado ' Il,ao do Réu para ser cita*j° 
autoria. Suspensão ]. causa- Citação do chamado »

Vao Rrosegnimento n.dUsa cnuP'anto se verifica h • 
a causa emquanto se cumprt‘
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[,r<catoria p
^ 8uim.n, 0m,Parecimento 1,0 chamado á autoria e 

1110 do processo.
29^o •

^te, ÍUQtamí!fIÇa0~ jCí)r!lparecim ento de terceiro oppo- 
i"30 foi assim,. J?roc^raÇ5° e pedindo vista. Caso em  que 
- ^PoiadaV11 i-adlIaçâodas I)rovas- Concessão de vis- 

? “• Contestais *Ca‘ ^Presentação dos artigos de opposi- 
,'s|aVào °  r.ePllca e tréplica da opposiçâo. Con-
, '^Ção e a<'a o ' Lançamento dos term os de con­
s t a  da dilação probatória. Opposição
<i,tHento em i,,.l„aSS1? nada a dilação das provas; seu

30
eni Processo separado.

.. >0 i .
Í V  ^ a s s is te n te  na causa —  Sua pe-
ni! ‘̂ erenJia J  ,. n!Íeress? <lue tem na dem anda.

Çi,ü n0s ierniritLO{)artlclPaçao no processo. Coimnu- 
ttte rl>ara apresent . ^  ,Ja,rte assislHÍa e com binação com  
*isti i r’°dn. C a . „ r °  * • N eg a çõ es e provas iio m es- 

Ja q«e abandona f 81"1.1'11'0 substituindo a parte as- 
tes '° ass>8tenie ®.andamento da causa. Interven- 
:'Pcev,? meio e denoü Pe n odos do processo an-
d cT ,I,tando provas- ° S < e^atesj  na dilação probatória 
M<, S l.a sentenç.| n,,POr occaí’*ao das razões finaes, e 

^ *,S8*stente. Ç 1 ara aPl>ellar. Uso dos recursos

eSS<’S PreParatorios, preventivos 
dentes

e ínci-

expomu!’ 0̂ *íara prova de factos e direitos! 
'U  , S ; . "  «f $■<*» quo *  prelMKlc provar, 

do* 0res e ansent, "deressadas e dos representantes 
tftiu,i,.U(> b)rem f S’i ^ue tenham relação com os fa-
S o i è / d ^ s  idaV-wi i <)S' Abertura da audiência desi- 

"•‘onto. T ao das testem unhas F n rm a ílo coneTernm testem unhas. Form a de seus 
Entro* e ,aulos necessários. Julgamento 

ba dos autos ao requerente.
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e firma
dedocumentosR- 0phf CÍ-mento judicial de Ie

revelia. Accusm-5«1Ça° e ci.llH,ão da parte so) 
espera para em audiência. Revelia do
que neca i »««; aud’enc'a • ^ompreci mento <lo m" 
tancia. O ra„ J?na llra- Decisão absolvendo-o da M.'s 
Termo dessa ,i„C(?n iec.e a firma nias nega a obrigaçao- 
Para accionar o rAn™!-0, ?aleiwio como docunien10 
•ação. O réu r^. l l 'i por accao decendiaria sem ninis ‘ 1 
Ça condeninando-í? TCP 3 <irma e a obrigação. Sente*1* u> °  «e preceito.

interesse em Petição allegando o direito <’ c
P « a  mn f ^ X i t  ™ ' « i., mostraria ao »■"»
exhibição sob neiv 'i° ed,^° para que se realize
de vista. C o n t e s t a i - * , <'l.,at‘ao’ accusação. Pcdl‘ ' 
tença reconhecendo ,0 rl l aÇa?’ Provas e razões. Se' 
dado de exhibição «ob ' ln 'lto a exhibição pedida. 
bvros e escriptur i[4 fb Pena ,e«a l- Caso de exhibição di 
de assentos 0 notas H co," mcrcial. Exhibição de 1-vros 

“  e o ff'ciaes públicos.

de uma dasH|S ! ' í fÇÕ®8 V id en tes  -  Noticia da -norte 
JWge e herdeiros d, P°nsào da causa. Actos do con* 
s;*'dacào da certidão P,art® Pa»  se habilitarem. Aj,rt“ 
documentos; pedid, de °hito, da nova procuraçm’ 
•ando-se a parte em!i PUÎa a rer>ovação da instando 1 
s' «uiment0 da ca„ râ ,a \  Accusação da citação e Pra 
contraria. ArtinoV ,1 , ab,Utação de herdeiros da l>!ir 
cdad.. Contestação ° tv lildavão. Confissão da Par f 
Habilitação de herdai 1 açao probatória e sentença- 
;,Vao edital, certidão T  ausen,es e desconhecidos. <•; 
|aos- ««raeação de em* Ser l>assad‘* o prazo dos c- 

da causa. lUa<,or ao ausente e proseguinu'-‘
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33
Jum entos >testos — Petição expondo os factos c  
^•itos e n ",aia °  protesto. Conserva ou resalva de 
^testo, inti°( ° '  nian'festar a intenção. Term o do 

'*al dos int„ 3Ça° , aos interessados; intim ação por 
j Çào, nolifi re?saci° s desconhecidos e ausentes. Inti- 
,act,JS determu!5̂ 0 e iüterpretação judicial de casos e 
J* °u ternifw 1 08 em lei para dellc decorrerem pra- 

l‘rior. ' eBaes. Caso de notificação para despejo

, 36 _  f  .
f !i!‘ fu('to (,u,nSiIf n,a ã̂o em deposito — Petição narran- 

j de qUc V ? ,f,l a a entre8f’ da cousa, a recusa ousii. at‘ quem q V '* em rega da cousa, a recusa ou 
, J ' a- Consi»n. r.eceba' e °  pedido para ser cila depo- 

l‘ni dia "Ja<*a o . Para pagam ento. Citação do i,eu7 a etlt dia r ?  * • [)ara P“8»íi
5°* do jUííi„;„,eri ) vir receber a cousa sob pena de de-do 10 Judicial r '
t *  aet° <lo 7i.....CUsa °y  ausência do citado. Manda-r,.SB . ct°  do /I.. ausência uo citauo. Mawla-

Pedífi,i ,)?slto.- Citação subsequente dos inte-
>'ncepe ÍU,8amento k npnt a -Fara em bargar- D ilação, ra- 

r‘ Citação i i e l)oslt° por conta de quem per- 
"tal dos interessados desconhecidos.

do de1)oÍb'dÍ^ al- Petição da parte ou repre- 
UrJ.dcha■ PortF, . ! 1,0 J.us.tlflcando a sua necessidade.

do leü f: < 0 :’U1 v e^'officio. Indicação ou 
l'a||,.' Annuncin J-. Avaliação e limite da venda da 
di() de licitantee ° r.CI ao' Intimação dos interessados, 

novo lpiis,. upresentação do leiloeiro. Despa-W T ®  nov0 Ipíiõ presentBçao do leiloeiro. Despa- 
•o .  Conta do leiloeiro e deposito do

tlc 38
Cat.nu."istr Arresto
uri, -,{ttulo o ' V  eb Çã° juntando prova da divida, 

I^ v ia . i-v. aso !,ara arresto, e pedindo a justifi- 
S , | (r°cpdida dcno,aC'r\ >̂ed'(l° para ser a justifica- 
tesss Pfoceder •! • 1Sl.r. 1sPaeho concedendo ou man- 

' (*° niand!,,j|lls, ,caÇão prévia em segredo. Con- 
0 de arresto. Sua form a. Suspensão
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lepois ^  jUT,nnino'da sua execuça ■

r r * ~  -
40 _

■ " ■  C a ' S ° -  V  p o - n , ,  *  “f l  terceiro, ^ r

n ^ ' f ' ^ - ^ st"dosp

4, _  CelelH-a^o ^ n^ r " N ^ ‘d^;.ln^ ^  J

ics. DcclaraÇ<J0 D , assento de c ado e C r

* r r £ - r s S * ' ' ;
;::°óepor p roc»™ > °- -  -  * í *

' ( I '  ,

de con3ent’m®"t0(lí, co£' pi- 
SupPrinien °,cs,itinia e a ^ 0 ’rceUsiJl1
a I ^ V a U n d o  ouv*
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1 1  r Allegaii'"cs das 

Agencia a que póde o juiz .l,1.OC('t indeferindo o 1H. 
Partes. Decisão do juiz deterind timento: do |W>
'lido. Alvará de supprimento do com . dc bens; do 
Para o filho m enor casar-se, ou p . 0 SCu consen i-
ausente para actos em que era P ' s de seiis tute-
J"ento; dos tutores e curadores I Vasamentos em qu 
lados; de pessoas impedidas l)aI „da para o 0111,11 ° 
sc Pode dar licença; da mulher , ^  niarido P"ríl a
v°nder ou gravar bens impio • casal. bi e -
mulher fazer actos de admimstraçai q quando suo 
Vençào e audiência do minis trio usentes.
m ter essa dos menores, interdie o jdicâal_
_ 43 _  Emancipação por act® P ^ J lfr e a íz a d a . P £
Jrtid à o  dc casam ento e de ma or audienua
dido de supplem ento de ldajU' diligencias e m<P . 
do tutor e do curador de orpha > , dicernimento
ea° de testem unhas para con >u prjniento de '< 1‘ '
'1°nor, Sentença. Provisão (le ‘.J .;I)ação pela e“!l‘iç< 
Reconhecimento judicial da i n l, emprego Pu.líllta’
0 gràu scientifico, exercício coinmcrend
—  ’ estabelecimento « v il ou - ......do a

própria. Actos e 1>

1 gráu scientifico, exercício coinmcr«al j
°sse de estabelecimento «vil Q p , - , -movendo
fonomia própria. Actos e . P ,
•spensão ou a perda do patim u.stam«>t0

41 —  Tutela e curatela —_*dal oU curador ao n*^
u acto authentico nomeando . . oll curado' I ‘
10r ou intcrdicto. Intimaçao do encargo. » eda2 , .  
festar compromisso e assumir j0 nonu a ‘
* não acceitação. Aeto d o j u i * * * "  de 
•ompromisso. Especialização e , u cura ° j
* legal. Entrega especificada ao tutor ^  pl.cSg y * £  
,ens do tutelado ou curatellado. A oll curado • 
" nlas, Processo de remoção de t u * ^  Ac o «  ™ 
esa do tutor, sua suspensão P crjniin »l do I • 
"cação do tutor por condemn^,*
"ae do menor.
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n Ho l°llC°'Curatella (1° raCto 

__ Cu ratei las especiaes jz s0bre o * .

n J ^ r im c n t o  ou y ^ j T J r  *in­
do

Requerimento ou 111 V . I11C medico lega 11 rtes
da loucura. I roIVt?  nicn‘ial. Allegaçaao d‘J- [orio 
ficação de san,dÍ d e 1 n te r d ic ç ã o .  £ ^ p e d * *  
‘" ''w f" 'S e n te n ç a  julgando ào P jJ V
paciente, declarando-a. Lurnl.nceSso e sU

» ! f í s r s » % * sei11
/..•nnte Sentença jiub» " - -  curateua * „apaciente. ^  declarando-a. csS0 e su

h f e T ^ V d í - H i d , P - »
v<t'3,n -  l i

c r e t n ç ã o .  -  petlpetiÇ;,“

"  46 —  Garantia* de direito» *
da mulher que «: acha e pedindo» çSo
direitos do nasuturo p . ,  ailegada. l!\ iste»cif>

‘ Sal que “Sl.n” S »  * *
T l à s o  e m  q u «  U  «  <

=';* Í
do

>

naaciturn- Caso ™  , nsa do « J ,
. . . . . . . . . . . . . . .  ■ X S Í i .  v e S f i e a e a 0 i » t S o  *  g r  ^
Hoaliraçao do - aVeriguado o - dos & upj-
'» i " ?  Ínvestir*a íequerente n a ^ J , ,  d e t ^ V
mandando filho nascituro. * ,  cabe' «jr*
tínt -'<■ eabe' » • >*° ilu„, por.,» »  j c * * „
...... pa.rio -  * “  prom f > '»«■ *  - « ......
rrlilc o exereieio do g ^ j S U  é P jg ,  i„*P> 

ii f ' iso  eni qui nnrentes ua,C 3 ,nr de interdictos ou pareí
•urador sentença

XYU __ Execução da sent porn̂

47 -  Ef ílS a s 1 > - V Ü̂ Í S >nieial e í ,,wl: , (ie solvendo. JJ9 art'M , col,s
utivo e m a n d a d o ^ t sua forma cie
ieial e tinu\ J õ d e  solvendo. ^  f> >

- - M a u S u  *  peultora

ria- - j ,  bens
„ _  Auto de
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Auto de penhora forçad a.__Termo ^  fj.
"ens penhorados. DecIaraçao dos , ‘ ‘,lor não acha- 
Cí>m em seu poder os bens penhorados p ^  ̂  p()r 
rem depositário. Caução <jue Prc* audiência, as- 
C(Hisa certa. Accusação da penhor,
SIgnação dos seis dias para embargo •
.  49 _  Avaliação. -  Em prazam ejito^m a^nom ea

Çao de arbitradores. Processo <a audiência. Auto 
tradores. Processo da nomeaçao ‘ ‘ jq ,|oS avalia­
da avaliação dos bens penhorados. -  de praça. 
dores. Decisão do desempatador. fi zfl designa­
d a s  declarações, fixação e pi'b ica<>‘
do para o dia da arrematação. ^  ^

50 _  Arrematação —  M ulie»0*1' ^  f)PSisnação 
Auto no caso de falta de lançaao WicaÇg0 .

' ' novos prazos. Editaes. sua a >• • n calização de se 
Abatimento do preço da avabaça • - 0 . pedido
Sonda e terceira praças. Auto lt. ,jnU>nto. Auto de 
do exequente para adjudicação, u e m  rendi^ entos. 
adjudicação. Caso de adjudicaçao para seu
Calculo da importância da divida
Pagamento.

XVIII —  Debates na execução
H depois na

,  51. -  Comparecimento do *»■
cdação accusada. Pedido de vis Segurança ‘
apresentação, sua forma e sua in‘ t-erta. Em» 
Jll|z.o nas execuções de entrega ‘ ( Despacho rl 
Sos á penhora. Conclusão dos a contestação, < 
4 ndo ou recebendo os embargos. C q ^  cxeCuça • 
Çt>0’ razões e julgamento. Prosei, -

- H a  arrematacao
52 -  Defesa do executado depo» nia,cria e 

Embargos, sua opportumda* e.
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-nssn°, Teni^  Ilt)3r
53 -  Embargos de terceiro -  provar'

npícsentação. Vistt? !̂  ‘ Recebiniento. aniite^j 
, ' s .  Rejeição «n bnjinea Mandado f  ^ d e j

lilação. r« oe? ;iro enibargante. ‘ ,0 apajj se.
<m favor do terei»  biltient0 e £  “ doS. P'°
enhor e pe j « nos  bens ^  °
M M - n M  * >  '> e m  outros ben
ui tncnto dd

S-Cnados einbargos. urso.
sao nos , sse rL . rfc

_____ interpôs1?®0 (}eSjgnaL'‘ pro'
AppellaÇ30 _ > s effeitos> nxaí°' nre~

"• nio e declaraçao - eCUrso d° 11 ja, ap
jinicnto O„t,uiinento. 1 r« instai ,eriu

;« -  “ f 1
Term o Despacho e+jção 011
«o nW ." .'“2 :. AííaWvo *  l)lM
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i a oagravo minu- 

nionto. Despacho nos autos negam ç ejnjimcn
•ado. Admissão do recurso. ^ '^ .em  Disb i-
í ° .d? s aulos, apresentaçao no ju _ Sua leituri.
T^Ção no Superior Tribunal, n < desembargu-
d"bate oral das partes, discussão en, , munhavel «cib 
dores, julgam ento. Caso de Carta j v - 0 ara tras- 
d° denegado o aggravo. 'Pedido a ' esso ulterior 
'ado das peças que se pretendem. 
coitio o de aggravo.

, __  Pedido ao Bela-
57 — Embargos ao accordam Apresenta-

lator do feito para embargar o act°  ntaCg0 . Conclu-
dos embargos. Impugnação e sl. \ i5,)inellto. Accor- 
3 0  Relator, pedido de dia.J|ar®sJ embargos para re- 

..‘,rn recebendo ou desprezando • j()>
orUiar ou confirm ar o accordam ei

XX — Processos de forma especia
m eeral — Forma da

58 — Da acção sunimaria e conter. Citaçao.
Petição inicial. Requisitos que * tição e da fe da
Aceusação em audiência. Lertiua . documentos i
°'tação. Exposição oral e exhibiçao , uirição 
f '1 das testem unhas. Revelia do - 0 . Comparei 
rstemunhas, allegações finaes e ^munhas. i

'oento d0 réa, sua defesa, rol de inuar 0
'Puriçào. Novas audiências para neducção de *°
^"' gações e requerimentos I ínxies. leM110 c°m

processado a termo. Autoaçao - * ug-0 ,,0 juiz.
..3s as mais peças e documentos.
'gencias finaes, sentença.

59 Accão decendiaria .fmnação <l°s l',z JÍ!!*..
audiência e assigm s . ( u

inicial- Cita-
dias

3o' accusacão em audiência e asM"‘ ' e,nbargos-
^  F e n t tS -  eondemnatona.

«veusaçao em auuicn»-»« - 
em bargos. Decurso do P1̂

1(‘Ho do escrivão, conclusão. 1
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I

. . .  An vista 
. íln réu. Seu pedi«° car

'“ " “r - r r  ." t a r s o s  ■*r g * p % Z « * * g %

sentença receb en d o -^  “ f  cul„ p r i * n . « ^ ’]!end. g

£ S L S S S 5 S i - » 2 ^
,0 , ' “subsequentes *  sua

da
l09

>

ia* , Peliçãu ta^íjf dt

- - ^ r s s » > p , £ ? S f S

ieneia assignada a asSignado. tllniia ,

& ^ b s « ^  * " S  * f r

Caso de ameaça
eoidas. p0ssessor1''

XXI _  Procesdos das » «  J *  Sr
de manntençso oj s aeto» ‘ ,1»*

___ Accão de manU1*e7  posse, os J g *  pe« 

-  P e d í*0 « < , , , > *

l S I B Ü - S ....." " ,,ÜSSC

o > ‘
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seus empregados e trabalhadores P®ra ,. i 0 r£u a pa- 
u°s actos de turbação, e condemnaco < .)rovar a
fiur o damno causado. Despacho ma ‘ ara justi- 
Posse e os factos allegados. Pedido ( , >u> Realização
lcar as suas allegações com citaçao ^  causa.

(i a justificação e sua apresentaçao a J não
Despacho deste indeferindo a nac]10 mandan-
s.er sufficiente a prova do allegado. , (|CSSe inan- 
' 0 passar o mandato de manutenção. citação do réu 
dado e seu cumprimento. Accusaçao (j() prazo
°m audiência para contestação. al v Allegações
Para defesa. Dilação probatória dc 
f'naes das partes. Conclusão: sentcnç. •

nnva espoliai a
—  Acção de edbulho ou de sse e dos actos

Pedido para .justificação previa l(1‘ l) . - jnjcial i»s' 
esbulho commettidos pelo reu. I)OSSe, narrando 

**da com a justificação, alleganl ‘ 0 esbulbo e o
especificando os factos que constim restituíção da 
lnPo em que este se deu e Pe ‘ 1 daninos. DcSl,a" 
usa com seus rendimentos, |>: 11  - 0 p0r não sei
'u negando o mandato de reiníwf deferindo a Pe_,llU<lp 
Eficiente a prova dada. Despach RC(juisiçao >
*rnia do mandado de rrmtegia entQ {jQ mani a
rÇa para seu cumprimento. Cm 1 ()U seni c°.nL
>• Auto de reintegração da P°ss . ,K)r occasia»
1 de força publica. Citaçao do «u‘ 1 ()a citaça» 1 
unprimento do mandado. Act pedindo ' ‘
idiencia. Comparecimento do .lsSÍanaclo de u . 
presentaçào de embargos no P,a^ (,ias; apre*"1*  ( 
'diencia. Dilação proba tona de - rec0nbccei 
• Provas. Razões finaes. S e n te g  c cond.m
ísse do autor, confirmando a > p (iam»°s 
;'!'do o réu nas custas e nas Pe r < 1)0Ssc <1° 1< u’ 
Uidarem. Sentença reconheceu o



—  24 -

rLisfa*; mandando ‘in̂ vur

S B t t  S S & f t -  -  -
réu. „ rfe obra "t'*

63 _  Acoão do nnnciaça» ou c M * ^  I

r ^ ~ f e t í s i i s R f

^ Z'S e ít"  o «nbarso c • " « * &  nrandanf^rí.; 

cer do 1 u  11 ... levantamento do ei m
.1" '”a?dat  í e i  nrere». °fcr mínl» *  ‘>,1a arçao !>»' * „ embargo e de en C0I1IH

'«»? ' " K S S S T *  «“ " * £ £ £ » •
S T * .  sen, .evanu-men.» ^  ^

XX1I _  Processos « P * « “  ^  f f i
* A1 Petiçâ0 m «, oO‘‘‘ .,-

" 'aç5o em aud K "^ ; J ,ieposit»

r - ^ m p a . " ^ Ü U ' c » a>«*“' a0-
, % ! . ■  1 , p r a * » ’
«  c apnteuça* So í„ic»>a ......*

. - j g & v s s z . .... .........-



Pa -  . _ ik Hias. Defesa d»
dação. Accusação e ■ assignaçao de • p fíUjmontO' 
«u. Avaliação do objectn do segui o. • rejeição 

la  acção edmo a decendiaria. Recebimento ou rej 
uos em bargos. Dilação, provas, sentença.

. M -  Processo do fallcncia -  K
Pioniovel-a do proprio devedor ou de i - ^  No- 
W»1>0 do dodoMção. EdlttM 0 «™ °* K , X . í ô o  d
, « * >  d . administradores e syD< '0°  • rc,|orcs. I-i- 

‘ ussdaoação de créditos. Asserobleas Pagamentos.
!JUl<lação da fallencia. Venda de 1 • , "failido.
lorniinação. Concordata. Rehabilitaçao

XXIII — Processos do juizo divisorio

67 .— Inventario — Requerinien o qU (j0 procu* 
*al; do herdeiro, dó curador de orp,*  ntari0 d«* b<-ns 
'‘■'•or dos feitos da fazenda pa™ , citação dos 
deixados por morte de alguém. Despa ■ Dtfclara- 
'deressudos. Juramento do cabeça Lóuvaçao < c
£*°'do» herdeiros. Descripção dós «k -- Audiência
• 'aliãdores. Avaliação dos bens l . ;ncapazcs e da fd* 

°s herdeiros e representantes dos dos bens
3*d a- Despacho para partilha. Auto de ^ . . ^ e n t o  
d^criptos. Pagam ento aos herdeirosi. espCCiaes a

a partilha. Conclusão e sentença. 
tte»der nas partilhas. , .

Petição inicial d‘ ■
68 — Acções de demarcaçao ,Q oS iloeii'11-

°Vend° os ii,n iics pretendidos, ju jntes> psiigem •
(i ? Pedindo a citação dos con imivaça»-
ÍJ c“ação. Accusação em aud.encu conlproimss ■ 
VsH*ao de agrimensor e arbitradores, - qU lançam ' 
."'Aparecimento dos réus. C0'1 frr |̂niento <1°

Oilaeào. Constituição e f e Z ™ b r c  0  
•i,nÇamento das mesmas. Sentença

— 25- —
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£itaça° ,

c,m onto fio ponlo de pa^ ' a ^ l u ç ã o  J ã0 ^

lüs i j t  S S Ü
da pianta e m em on  ■ —  *unda d.lig^*; trabf '

s ao j«i«- JJCsagJJaísa°  Authentificaça° trBbaI^‘

' icial ^ h s o ,

69

. • | desie ,

»  ' & &  r t K ' * r »
r s  V r ^ o V ^ >

determmar-se a & que o ag <jegCrffi1 do5
. R esolução de e niem °rJ  tiI,uaÇ«0 ^

pnfreca da piauo , coP11 pxíi" .

S t  -  r - t

i s - r i r í K ?

S S  *  ^ . S ' - Í ^ í



fa z o  para razões finacs. Conclusão e sentença hom°- 
logan(io ou não a decisão feita.

PARTE TERCEIRA

^FDACÇÃO n o s  ÀCTOS j u r í d i c o s  KM ESl h i ‘

XXIV — Contractos e obrigações

70 —  Do mandato - / ^ “ “ síum ento41 particular.
h, ----- .------  ■ ’ . imoles déclaraçao ou
1 )r carta .telegramma ou Por * ftl) <1 ■ rtian-
Ça°. Por escriptura publica, u*s 1 decla 
P°r carta .telegramma ou Por h m ‘, jes ol) oc 
('eado verbal. Pluralidade de nian ‘ vndato oral du 
■darios. Prova e authentieação 1 °  n para obrr 

Particular. Form as diversas quanto < ’a fim judi- 
dações, para direitos, para onus ru  s gt>raes ou
rial e para qestã0 de negocios, çoni I ,)stabeícciniento,
'•speciaes. Form as de ratificaçao, su 
Aceitação e revogação.

i i escripto
71 —  Compra e venda por a Û̂ t*Tarações do ven 

rticUlar ou escriptura publica „ nsferencia, no Prt‘-
y ° r  referente ao dominio, sua t r a m „ d i d o  Formas 

30 pagamento e tradição do obje £ontento., P1.1' 
01)1 cláusulas de retrovenda, de ven 1 l o  comnMSsof '°
P^Pção, de melhor comprador c ‘  ̂ declaraçois

«djecto de hypotheca. Formas da ivoS ao P“g *  
^lausnlas a respeito. Documen o. os ql)e oneia 

Faito de impostos de transmissão e
0 1 m movei. do contracto.
u .72 —  Locação de cousas —  carla de

'rbal. por escripto particular, I
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nlos e form»* J  >
«erip U .»  P u b lic  V

cia, <1= ca.xmro. 1  ànVendtogem-
viços domestico., _porin® (j,,

„  _  Empréstimo».. C o ^ o j U t J . ^  ^ 0  

tal ou escripta. d“ laHuwo<,"formo *  “ “ jjJJòs *  "'J,
- ■ ■ - n r X J I *  ^ ' r T m S í - f ^ s * -

S o  *  2 S S 1-5?

s f s s n .  T
« <ie p v e r T â *  * £ “■ c m ,l,a

74

« t a ^ »  r o e ip e ^ d f ls r ic ô u , P f 5 n . > ;
Fc edmle» civis: « * £ £  ^ e d j * .  g U j g j J »

^  J S E J 5 3 U  * ^ V - S 5
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C o n t r a c t o s  d e  c o n s t i t u i ç ã o  d e  e m p h >  t e u s  - f o r m u l a  o
de usofructo e de rendas sobre tmmoveis. 
cláusulas do penhor agrícola.

XXVI — Actos juridieod sobre direitos de famiba

7fi —  Escriptura publica de a^°P . Declaração 
Ç°es da idade do adoptante e d ü ,;U rJconnccinu-n- 
|'ara prova de filiação legitima • c t|.; mãe eon-
,0 do filho natuial. Declaraçao do ° “ dc l8 aI1nos. 
^'dendo a emancinacão do filho < o  .inTIU,(ftr casa-

Ü

,0 do filho natuial. Declaração do 11 dc 18 annos.
cedendo a em ancipação do filho ‘ impedir casa-
declaração sobre filiação espúria D  plIblico, ca­
p o t o  incestuso. Form as por inhtnl1 ... ()ll c0diciiio. 
cl'ipto particular, clausula testamen .

• i a» reirimen de bens
. 77 — Escriptura antenupcia à0 hnutadii ou
1,0 casamento — Forma de conmn iffleI¥ dotal-
barcial: do regim en de separaçao, c gam ad as do
/°a çõ es antenupciaes (impropriam i.u,sula dotal, e 
es) do marido á mulher com ou M ' entre os nu 
* * .......*•» ao marido * £ * % * * .u n l h e r  a o  m a r i d o .  Doaçoes _j rljS 

tes e  d o a ç õ e s  antenupciaes causa

XXVII —  Actos relativos a heran ç

Testam ento publico
'iiblica; declaração' 

d e  t e s t e m u n h a s ;  l e i t u r a  ” ”  „ 0
—  . Testam ento do surdo e do eeg

larae- — - ÍHLl

. 78 —  Testam ento publico fi,dor; p r e s e n ç *
r i P t u r a  p u b l i c a ;  d e c l a r a ç a o  d o  t  . ^ t a m e i i t o  e  
" m e i o  d e  t e s t e m u n h a s ;  l e i t u r a  ‘ ^  leitura e ‘  ^
a t U r a s .  Testam ento do surdo e  r e q u i s i t ° s - a
al'ações. Testam ento cerrado. ' escriptt>' P°r ‘ 
U r> i e n t o  p a r t i c u l a r ,  a u t o g r a p b "  p u b l i c o ;  P r t 'h . . .  
e n >; d e c l a r a ç õ e s ;  e n t r e g a  a o  o l  i c . ; « »  ^  testador, «
' ('e cinco testemunhas; declai . ç u |ança|,u'n ,j. 
lTa c assignatura <la approvaçao* ; nlUlo; uical - 
vrc> de notas. Caso do testador siu™  
de do anr.lphubeto.



Instrunicr
79 _  Testamento particular a^r ^  • inCo ^

to particular aut^graph0  ̂«J* ^cim ento  de ^  
tem unhas; cautella ,particular seff T tainent*
m as. Codiciho. —  h s^ ip , Jeu objecto. l^ ma\\ár

:ps > r j s
...... -

__ 30 « -

erior <* ...... de

Faculdade de Direito do R*« >■
,0 professor cathedrat.co.

Dr. Methodm »
j  de inarÇfl

i p,,i Congregação, cn
Approvado em
l. O Secretario,

de
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Programma de Ensino
DA

* /  C A U 3 E I B A  IIí5®  s '°

T h e o r io  e  P ra t ic a  d o  P ro cesso  C rim inal

I
. o __ Origem da

1 —  O indivíduo e ® .soC*e, aí gg0ciação. 3  —  L.i 
Piedade e form as primitivas < - ;ndividuo.
ütes ao poder da sociedade sobre o mdiv

II
. i k _- organiza-

4 —  Órgãos da soberania nacio g- Analyse dos 
ao do poder judiciário no 7  — Jurisdição
'firicipios constitucionaes a 8 * * 11 1 
ederal e estadual; seus orgaos.

III

8 -  Noções sobre « processo ""^^so^criniin.1
s e hebreus. 9 —  Noçoes s0^ ie !ess0 criminal n

gregos e romanos. 10 Nossa legislaÇa0
ãgo dii-eito portuguez. 1 
tial.



__ 4 —

IV1 -o8 coifl
. . . 13 _  Suas reta**

2̂ — Processo crim inal, 
iilrns sciencias.

v „ i
^ relaííi0!

u -  D ivisão do pm x*»

• tfnc ITT

19 -  S.''sl<"” “ "" 
VII 22

, n  __ Da acção 'P̂  « j j  
-  Da acçao pena . J  Da ,ieç5o c iv ^ P ^ o s '•

O tem  logar e seus
VIII

-o preparatória, J^jfííida*5 J
-  . ^ r r s s ^  -oiic,ae' ‘
icuinbeni e sua marc a

IX

.  32 __ AntliroPonlctr,a'
Identificação.

opia •

33



X

o, „ . .  o,- Custodia, detenção, prisão.34 — Da prxsao. 3o — Lusl° fundamentos e 
;’6 prisão preventiva, seus ’ t deiicto, suas
rondições. 37 — Da prisão em Hagran ^ e de.
condições e fins. 38 — Auto de prisão em 
^cto; cautelas e formulas.

XI

o0 ^  Seu historico na antigui-39 — Da fiança. 40 — seu __ Da jiança se-
lade e na legislação portugueza. nrovisoria.
gndo « l e g i ã o  patna. 4 2 - D a e  ex- 

— Da fiança definitiva. 44 - legislações esta-
•ncção da fiança. 43 — Podem as . nça esta-

4°aes, ampliar ou restringir os casos _ Termo de
oelecer normas para a sua prestaçao. «>
Ilar>Ça; cautcllas e formulas.

XII

17 -  Da prova. 48 -  Seu PaPe* e® a! Baldus, 
1. 49 —  Diversas d a ss’f'caçoes P* Garraud.
ardus, Bentham, Bordeaux. Bonme ,

XIII

. , «  _  Sua antigmda-
50 — Da prova testemunhai. » stemunhas. •>.< 

* • «  valor. 52 -  ClassificaçM 51 -
Garantias e condiçoes ess®"ciaLyJfjslação patrw so 

niio devem sor inquiridas, oo profissi°Ilil*•
a prova testemunhai. 36 ' e8

n n  r\*eação



58 _  Do corpo de d d i c t o j * $ £

D o ó y o  de « *

g » ^ - C« - ^ deCOrP
licto .

XV  ̂ |̂lfo-

n 0 interroS»lorio; se" . ^ e m a ^ l T Í »

59>

ui fissão; sua I . ■ prova. • )

« • W " S  Z  matéria criou»»1't;. admissível o «
XVI

Das investigações psychiatra

_  Da instnuiça?

J u ^ f S S *1 ^ ' S d í « s e » c laes' 78o « Í “rt
ibiinmal do J“ry: a“)es e t e a te m u n tw ^ y j^ d » -^ Jr. 

cim ento das ’“” everes c ré»!»® " . cUr f  po<
aro» r'1™  :; ; , ^ '  r ib o n a l'1» >3 ^

; * $ £  r s ; « - - 81 -  005' I
*s'it„s r da sen tença.
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XVIII
«ms necessidades.

83 — Dos recursos crinnnaes> s“‘rj0S> 85 — D °s
•84 — Recursos necessários e '  0y,ase do processo 
recursos adm ittidos na prim em  i aireito portu- 
criminal. 86 —  Da appeUaçao n0 ‘ s? cl„ que tem lo-
gUez e na legislação patria. 87 ' cess0. 88 — Dos
emhPara qUem é Í!UCri«p Do protesto por npvojul- 
rmbargos ao accordao. 8.) inèonVenien 
gamento 60 —  Vantagem ou u p

XIX

da condem na-

historia, seus fins, suas
64 -  Do habeas-corpus, sua h habeas-cor-

Vantagens e abusos. 95 -  Inteiposição 
Pus, seu processo e julgamen o.

XX

96 -  Da extinceão da acção penal 
Çao. 9 7  _  Da prescripçâo.

XXI

98 —  Das execuções criminaes.
Cor|ta o tempo da pena.

99
Conio se

XXII

100 —  Formação da culpa nos
crimes

communs-
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dos.
XXIV

nnini'"1,í
- A culpa nos ei’inlf^y,licos Pr'v

dl, i & j s s s r *  f » - * - * *
legiados.

^ ^ r t S T Z r n vive.-

„ SS° * -  *04 V V V I

105 -  Da10°sdVe°“r íS ClW- D*

fa T ^ p h V S » '''0 peSS00‘ d°  ^
., 7 de fevereiro de 1- -  •

n
t de Barros G01

D r. G e n n a r o L .
.  /Io 1

1924 .

Dr- Gennaro b-  ̂ ^  ^ ç o

, ,d0 em Congregação, de
Appr°vdü0

de

0  Secretario, ^

Henriaue
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Programma de Ensino

da

S . a © A D E I B &  ®
--------------

M e d i c i n a  P u b l i c a

Ponto I

Da medicina publica
Medicina Legal

1 —  Suas relações com o <1« cuidades Jurídicas. 
l  Higiene, feição do estudo ua da Cadeira; u

Necessidade do desdobramento tic0.
^urso de Antropologia crimm<>

Ponto II

Da identidade
raça, do sexo. da

3 — Caracteres scientificos da os e patolo|P«»: 
jdade; sinaes profissionaes, ' .^onagem. •’ .
latuagem. 4 — Antropometria 1 , 1)inetes de ulenti
ebloscopia; sistema de Vucetic •
CaÇão judiciaria; policia judiciar •



_4 —

ponto HI

Do casamento
s » <JJO á coOS

6 _  Motivos de S[niy ; v i r á " * % 

k"o íX p elo 'm arid o . 8 ^ g ío  ou He” f '

Ponto IV 

Da prenhezDa prenhez ^

in __ Noções de cm b rio log«; D i a g n ^ f ^ u ^ '

f e ^ r s s s s .  « « o  —  I

Ponto V

Do partoDo parto 3 ^

_  Sinaes do ]
cão, supressão, suj

Ponto VI

D„ abortaroento crira"'0S°  do »
, . c0nstJti‘tlv" lfcí--r 

Conceitos e elem en'» 'J.
_  Medicamentos abor ^ abortame
-  Lesões consccu * anexos- 
,r . do embnno ou feto

,0̂
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Ponto VII

Do infanticidio

17 -  Conceito do crime; duvida cx-
' italidade do recemnascido. :ssão e por com*
tra utcrina. 19 -  Infanticido P°' ' 
m issão . Diagnostico da causa * a

Ponto VIII

Do defloramento
i mulher; himen.

.  20 -  Órgãos sexuaes externos da circuns-
2l —_ Forma, consistência, lesões 22 —  Estupro-
tancias concurrentes, para o diagí

Ponto IX

Do atentado contra o pudor

23 _  Praticas libidinosas; P ^ S l t a n t ^  do 
lílaso'juismo, etc. 24 — Lesões p publico 1,0
‘dentado pmàrti n niidor. 25 -  Eltragesnio, etc. 24 — E e s ^ ^ ^ à g e  P«blico 80

------  contra o pudor. —’
Pudor.

Ponto X

Das lesões corporaes
fsicos e quimico-

. 2fi — Por acção externa: ,!Sferimentos por
traumaticos. 27 — Agentes inecam 
•"nia branca e de fogo.



—  (j —

Ponto XI
c __ (Continuas»0*

Da* lesões eorporaes

i'éntvmento (art.
Ponto XII

___ íContinuaçã°)
nas lesões eorporaes -

j »  _  Asfixias; asfixias pura*, »  “  |

isfixias m ixtas.
Ponto XIII

__ (ContinuaÇã0^
Das lesões corpora - segun^

_  M assificação das l ° f

lano «usado; ^ o d o  d e ^ * V Ç r i» t» $
i«o p e n a i ) - « - " j ç o  aelivo p o r » “ “  Da ">'!'*i r  

uri? 3M  S unieo 33

le incurável > \
l r  seu trabalho.

po homicídio

s « e Í
óes

34
niortaes.

35 __ Estudo mc



Ponto XV

Do hom icídio -  (Continuação)

36 _  Homicídio, suicídio e acidentai 0 ^ “'° 
c°-legal. 37 — Morte súbita e morte ag

Ponto XVI

Dos accidentes no trabalho ^

38 — Estudo da lei brasileira, do '^ \ j ca; avaliação 
tas e das officinas. 39 — Da l)eIl.Ll, :saCão. Trauma- 

(lano causado para efeitos de nu 
ls>nos nervosos.

Ponto XVII

T anato log ia  forense

40 — Diagnostico da morte, s',iae j inortè: fe- 
prováveis? sinaes certos. 41 -  Data 

n°nienos cadavericos.

Ponto XVIII

C rim ino tog ia medico-legal
44 — A pena.

42 — 0  crime. 43 — 0  criminoso. \

Ponto XIX

Responsabilidade e capacidade ^

, lõ  - Limites modificadorcs- (d'|‘ mental dos 
° n°’ sonambulismo, hipnotismo;



_  8 - 47 ^
dos inoribuncloS.nterva'

j ilJU iviu
los liicitlo-s.

Ponto XX

Pa entbriagueZ

«  -  E S B
48 -  EtUijmo, m onu. 4>% e 

Estudo modico-legal (art •

Penal) •
Ponto aai

p 0 estado mental
°  3 , eito m e ^ fe V

f  s 7 mf o S f m e n . l 7 r ? é rr « ^ '  ^

[•no, vontade.
ponto XXII

ntentaes
poenças n>c“ ”" d i ^ t

í rt-il' etiopato^ef i assiIicílÇ niedicodegal; a l 0. CU*

M anicôm ios pcnacs.
Ponto x x ii i

peontologi» e pefl . ,_A„ &&

54

nSnbliit,atle
do medico, resp0 

53 -  S e ^ d o  mmedic0. legaes.
___ pociim entos



P onto XXIV

Higiene

55 -  Historia e futuro da 
Pel nas sociedades modernas. «> I
saude.

Ponto XXV 

Da eugenetica

58 — A eugenetica e seus f^ 4 nacionalidade. 59 — 
3ssumto na formação da nos ‘ , sanitarios ui 
Profilaxia das doenças venereas, P
Panos.

Ponto XXVI

Da eugenetica -  (Continuação)

■■■- — Profilaxia do alcoolismo; eiu casas
ança. Internação de alcoolis
60

saude.

Ponto XXVII

Da eugenetica -  ( C o n t i n u a ç ã o )
devastações no

61 -  Lepra e tuberculose; leslitl8 contagw-
asil. 62 — Profilaxia geral das
s- Profilaxia da morti-natalidade.
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Ponto XXVIU

Higiene infantil ^
• ífnra' aleitameot0 Sj

«  _  M a .cn .k h d e ;J S 3 « -w  *

csc
reanço.

ponto XXIX

Hi,;icne infantil -  & *»*m  ^

66 -  f  $ 1 'c f e ”í S 1”£ rma' S: '  “j
leclunl (In « » " < * ; ^giene das a*»1" '
iu .p .o p n a d a  6» n "

in*
*r

Ponto XXX
An organisn10

Necessidades geraea ^ Asse10N e c e s s i a a u c a  __ () ^

octur alimentaçao- dequadoS-
^ h S !  desportos e vestnar.c

Ponto XXXI

Higiene urbana ^
hastecimento de

-  Habitat**; a^ rI,orÍ9ação. P»v
___ Vias publicas, 

io das ruas.
Ponto XXXII

Assisleneia P»6|ica  ̂ ^
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74 Hospitaes, policlinicas, maternidades, asil 

Ponto XXXIII 

Higiene rural

I ,.75 — Estudo sumario da ancdo^o^niose  ̂d  ̂
disnio e da doença de Chagas. 76 nnrtadores de

saneamento dos campos, tratamento dos i 
germens

Ponto XXXIV

Higiene industrial
, t-ahnlho' edade, sexo, 77 — Condições geraes do tra . , 7$ —In-

gravuie^ puerperio, constituição in 1V in'aUstria; hi-
‘ uJ)ridade da oficina e da naturez 
°xicações industriaes

Ponto XXXV

Higiene industrial — (Continuai, )

. 7!) — Fiscalisação sanitária f  ^roonerativas, vil"
710’ acidentes no trabalho. Sociedades co 1
'as operarias.

Ponto XXXVI 

Demografia Sanitaria

— População, casamentos, nascimento .
<>0’ Mortalidade
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Faculdade de Direito do RcClfe’
7 de

:-,df

1924.
O professor cathedratico,

D r. Simões W

Approvado em Congregação, de 1
de ,arço

1924.
O Secretario,

HenriQue
Mad'9*
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^  D i r e i t o  A d m i n i s t r a t i v o
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AlSlISlo 1924.

-  1924 -
^yP- J o r n a l  do Com njerclo

Recife





^ r°gramma de Ensino
DA

4 ' CABEIBA B«Q> 5  0 AM®

direito Administrativo

í

çào, administrativo e sciencia da administra*

C'a da adin^*-^0 f*° direito administrativo e da scien- 
- mf|üenc; nistraÇão: relações com as outras sciencias 

*endcniS rtc**)rocas- 2 — Exposição das doutrinas 
diff “nificar. as duas sciencias e das que as 

erençando-as system aticam ente.

^ierici^ 1*,0 Sc'entifica do direito adm inistrativo e 
(ta administração:

F 3 ^  A p
e evoj orJTlaÇão do direito administrativo na 

' lH‘ao correspondente na Balia e nos outros



a * »  < 2
p a izcs . A sua |» s iç ã 0 c o r te m P ^ ”̂ ,  h is t ó ^ ln r  
contem porânea. 4 -  do í W »  J“
sciencia no BrazU- o 
t iv o .

Da acção do Estado e seus íi"s: . P«5'-Vcl̂  - /

<5 __ O Estado, seu.% °5 ií e a S ®  
tlnCÇf°4 sta d o a 8°-^Exposição e £*%i»dolção do Estado cS 
thcoíias sobre * ^ ; ; * 7 onter 
nos quaes esta se «ove

, n, cessidades 
Meios de investigação das

c) __ A administração e "para c0l,gstud° *
• - <]n une se utiliza o E ste1 0 ^ . 1 0 ' p ...m Sc 

meios de q ^ yimintc a sua activid
o  —  A  a u u i i i i m | 0  p a i »  E s u * ” " e  

m e i o s  d e  q u e  . s e  u J ' Ü f  s ° a ^ c t i v i d a d e .  l °  ^ t a t i s ' i ^ j;lli- 
e x e r c e r  e f f i c a z m e n t c s  a  s u a  ^  M e t h o d ° s  ,f .
conjuncto s o b r e  a  e  E x P 0 8 1 ^  ^ s  d i v i % rií!'l0Ss n ã  orientação a c t u a L  ”  i t o s  e » u a  > 3  ^  ( ) r ,

“  " da SMI
c o n s u l t i v o s  e  t e c h m c » .

Da
uini:

:: , ,  de o***
ia acção do Estado nos assun,,,

fOlf

14 Acção do Estado na F » ,,,« « »
14 —  , „ indirectas. 1° pffeito*

r  « « iô » ' - " istra“ vo



n,*ntts lTlterve.nÇãk> do Estado. 16 —  Questões concer- 
c*rcula , *í?ÍTnen industrial. 17 Aeção do Estado na 
quaes âo 0 distribuição das riquezas; form as pelas 
Porte p1 nian^ es â • 18 —  Serviços públicos de trans- 
tradjiy. (i C?.mniunicação. 19 —  Parte especial sobre es- 
zileira ' oq61"1"0 ’ systema de exploração. Legislação bra­
das. C ai. ~~ Acção do Estado no consum o das rique- 

xas econornieas, mutualidade e seguros.

Da

s,,b õ "

dcÇao do Estado em relação á população:

"" 0 pont l>r*̂ )'-e™» da população, encarado
?,P°litica °<>9 vista administrativo e suas relações com  
■̂3 — Hmi r M ovimento intrínseco da população. 
Política . ‘̂ 'ação e im m igração; caracieres actuaes da

J tmmigracionisla.

kUca;a accao do Estado

7

em relação á segurança pu-

r..a ^Uranr-o' tTuai.siraÇã° da defeza publica externa e 
ructeres  ̂ . lca interna. 2õ — Divisão da policia; 

'peciaes da policia de segurança.

8

em relação á saude publica e

26__. . _
im r<‘*aÇ à o soc‘aI e adm inistrativa do Esti 

er' enÇào ^Siene publica. Aspectos diversos de 
questões (|uc lhe são inherentes. 27 —



I

6 . :s(rsli‘

questão do livre

; uSica e d . .
gir o paupensm o e attcnut

9

Da acção cultural do Estado:

29 " u W te -  A S r u c ç ã o 0 
frucçao PuWlca constitucional. àv s0fficial>  ̂
no nosso systci « 0fficializaçao e psSCnctf'
cundaria e s“P f  “f^ d a d e  religiosa e su< 

pnsino.
10

Da administração l11'1’1"'3 ' M|n0 orí»“ *

Estado. D istm c^ o »  ^ 8^ , ^  P

litica. oo — r 11
11

Organização da ^
«4 _  Como se organiza a j  Distrilw'Ç*“' (tnCií • 

su a /ío n d içõ ?  =— i » »  vista 
adminnstrativa __ Centralizaçao g c incoU

. í  terEst°udo comparativo das va
S s  dos dois systctnas

12

■ administrativa K* * * " 1 
Organizaçao adnr
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38

do «v..- A nossa organização administrativa rm faeesystema • o rSaruzaÇa(
’̂û lica o ' constitucional. 39 —  Do presidente da Re­
to —- Do* attr>buições; divisão system atica destas. 
â in istr;„ in i^ ' rt>s Estado. 41 —  Do m ecanism o  

1,v°  dos differentes m inistérios.

aITc<?5,1I)etent'ia» no campo do direito 
0 rc,Kiinen hrl l-,a . n’ao dos Estados e dos municiplc

13

"o p p .,-  n a

tR men brazile iro:
m um cipios

42
ih ,l< i|ll('s (ia'!Sa°  .d°ssa competência de accôrdo com  

“s “Podeí d ep d lic ia»0 federaL 43 ~  Extt™ ã o  e li-

a funcçã0 pUbiica;

14

14
IJ”S f"Pccionarino°f? . sobre a fu.ncção publica. 45 

públicos e sua classificação.

Di> hi
15

Ifi
’erarchia administrativa:

r̂ chi*Usl*^caçãoSef].tSta^ * ece a bierarchia administrati- 
° e do poder f Ua. Access idade. Do vinculo bie- pouer discnpKpar.

16

^  n - (las relaÇõcs do Estado
JCeitos e deveres destes:

com oi



, fiieorií>s
4 7  - Exame e critica das DSito«

rp<ínlver o assumpto. nefrw0tSi ..ndc
s r ^  í .íT S S * ® *  v

plinar, penal e civi .

t ,o
Da responsabilidade do Es a

nccionarios públicos. ns;1;

f,-ims sobrc. a , | • irrt".
50 __ Exposição das dou (U)Litrin-̂  lVvb̂
Jade civil do Estado. 5 1 ^  ^  ^  do *  
sabiüdade absoluta - j -  lSi,bibdad 
. 53 -  Da qnest^  ftribuanes.

jurisprudência «os

18 , psta«|o:

4 -  d .  ^ • r t s s s ç . s s ^ K
,m ça, na JtalJertulanlento e * f e ilmifeS- 
de^ guiam entar, sua e«cnc

19

manifslaÇ“° « • « -  *  ^
dica: sua• e si*tl ad

-  s = t s s s s ^  *
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20
Rei-

ftÇao da administração com  os administrados:
57

n's,rados h ° / ÇO<- das adm inistrações com os admi- 
llaes e esti 'S in?Çao entfe as condições destes de nacio- 
^tiva dos :!in8eiros' 5® — Regulamentação adminis- 

^itoral. r>() r< n°S do c^dadão; registo civil, legislação 
^^açãn L t  estrangeiro e seus direitos; da natu- 

’ ex radieção e expulsão.

21
Re

^'idos n0i.,0r|̂ a< 'lP administrativa dos direitos ga- 
L°nstituição federal:

6 0 ___a  .

. S » 1- 61 J ; ';1?, das >ei« em relação á liberdade indi- 
P aV htv«tral. Hp°rdad.c de imprensa e legislação; cen- 

c 08 religi0Sfl“ „ Associações religiosas; exercicios

*° e associação‘d0 adm *n's r̂a^va dos direitos de

*tral. 62

isos e SUa regulam entação. 

22

reu-

rp- 63 " D i  -.-
l'° de assoei'!,0.'/10 rcuniao e suas garantias. 64 — Di- 

* °* Sllas garantias e lim ites.

23

lífl(,dade . amenta?ão administrativa do direito de
. 65 

Vao

pr

Pf0„*,° r le c e s /a 1"'/1”08 Publicas. 66 — Da desapropri 
Ss° respeetivQ0 ° U d̂ *dade publica, suas form as
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D os confüctos e suas especics.  ̂ m\çõ*:

70 -  Dos c o n f l i c t o s . Ç 
competência para o seu J -

26

Do domínio do Estado.L)o auuuu,u — *,)
7 j __Do domínio publico do

minio privado do Estado.

27

Administração da fazenda ^

„  __ Organização do th » J “™ Das K »** ad»« 
ibuiçõcs; se™ÇOs ^nne* m ib u ta rto ^ fj^c s .

strativo. /o
28

tribunaes de eonlas:



^Çào (|a } s*ll<̂ ° comparativo dos system as do fiscali- 
!?s e suas m i ?• J)l,blica • 71 — Os tribunaes de con- 
'Msi| e g ot ades. 78 —  O tribunal de contas no 
r'biiições S re ormas successivas; com petência e at-

7í) _  D
L'*"- PunccfV mun'c'PÍ° administrativamonto conside- 
í ‘ln.icipaes vn e resI)0nsabilidade das adm inistrações 

n’iços n.iP n Organização do Districto F elcra l .e 
1110 lhe com petem ,

P*
P®*’ ^ Oireito do Recife, 7 de fevereiro de

O professor substituto,

Dr. Joaquim Pim enta  

°  (111 Congregação, de 1 de março de

O Secretario,

Henrique Martins





^ R O G R A M M A  d e  e n s i n o

— DA —
Sl — ̂

Macieira do 5.= ^ n n o

International Privado
|  Dr. Sérgio Loreto Filho

PROFESSOR c a t h e d r a t ic o

--------------------------

A N Í S I O  1 9 2 4

-  1924 -
J o r n a l  do Qonnmctcio

R E C IF E





P r o g r a m m a  de e n s i n o

]>
^ a<leira do 5.° J l ii no

^ e i t °  I n t e r n a c i o n a l  P r i v a d o

PR E LIM IN A R E S

,u‘ori.
Ponto I

0 p j.
1 lca^ °  do Direito Internacional Privado 

hjs, 'Çào I n . .
I'ili?,ricas- Tendí!! - °, Internacional Privado. Noções 
Hic:' a- 0 isolam ,Uf  ^nmanitarista e tendência nacio- 
tln.ja? ntanifost.,,.'1 ° i ( os |)ovos na antiguidade. Pri- 
^ > °  Drim;u(>CS ( j tendência lnim anitarista. O ex- 
' liri r 'tar‘snio nr" 0 , * os ü ° m anos e o triumpho do 
« eJ  la.nisnio o s ulum os tem pos de sua historia. O 
'sta».a,ri*Co- O . J . ^ m a n o s .  Personalism o do direito 
S I , ' 08- Critip,. , /  nrialistno feudal e a tehoria dos 
,lr's n°. ^rancez i ' CSÁ' t^eoi'ta.- Epoca m oderna. A Re- 

0l°s tie _ ’ u  aperfeiçoam ento extraordinário 
,' nsif-S a úiternnr. ITlllní.caÇ®0 acarretando nos últim os 
S na,,caçã° ^as 0 raçao dos povos. Consequente in- 

’ ^ ecessi(j.uje a|'oes Privadas de ordem interna- 
e de se apurar e aperfeiçoar os prin-
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- p dc reto?*

cipios jurídicos reguladores ad^ f dcp e « ^

S Í Í S S S - S S Í . »  • ■ * “ * d0 Dl ,
cional Privado. —
s r r —

S Í S i  *  g -S  3 - 5caçao ao q Com»c ‘ t;I df

u . » .  - , - í r s B f c  j s - g :
S c l N l ” -  As iniciativn;s MUM*
Haya. -  O» “ " « S f  í  O 0 » P Z * * K  

;, 1888. e  Gênova, 18. -• Conferen<na» '
10  de Montevideo. -  A» £ ongrcssos e C“ ‘
n-americanas.

Pon' ° "  d« í » vi,,m 
nlção. ^ J J d P r l * » ' »  ,.(!ll,rT S  P - a d »  .....

. ^ n ^ ^ a d e e n e e e s ^ *

S d e  de opiniões.
i i i  —  oA-

ma..e de °P1IH0CS Intcrnaeio"  ̂ lia
- r v  _  Fonles do D .™  Os e'1' 1""

? s°  £  internas. Os tratados.
e ínternacionaes. jnter";l‘ \

.  v  __ 0 fundamento d o ^ a l u l » " »  

“ do. ° s  P O - : f as“df p i ç a .

‘ ^ Mm A , Direito i n t e m » ^  
ã0 VI T  0  objecto do
g> tripHce:



1) _a

C flic,° ^ í e i SaV UrÍdÀCa dos:es ,rangeiros. 2) 
l0s “dquiridos em \>7troCld°  cni um Paiz '

i,() 1>(‘ial InternSa d 0na[qUe nU° é n°llc incIuido °  Di-

l j u r i d i c a  d o s  e s t r a n g e i r o s

Ponto III
I)a /-i

L°ndiça0 |
«rid»ca doo Estrangeiros atravez da 

Historia

,j. ^câo \ rjj

r o m a n o s !  < " " *  ™
ivrç ^k'ào v iu

M e íaH Re0riia da condição dos estrange
a l b i n ^ S " 0.? i r u‘Í U- J«  de detractu 

^«adores ! * “ (dr,,,t d aubain ).
C 08 Post-glosadores.

K  I \ _,
!> 'l. !'111 °S. o  C(ll'd'Va°  dos estrangeiros nos Ten 
N .  Av ^ voluçã0 p rVmiento Phaosophico do secú
....® 4 iu#n* S  i pSi:n ‘"""“ 'ta

lrci,°  Patr'0- Legislações o;
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II
CONFLICTO DAS >-B,S

Ponlo IV ^

Do Conflicto

* „„flicto de , e •„ i'.«»n-

^ neas- t l o s E f f l < ; :

Lição K l - A  « s ^ 2 * « g 5 .  <*
•UUu I W * " * -  *

S ? ~ &  ' | M „rieto0„ : ^
I -  Escola Ital.ianJuraÇão de sua aPíJ^jJ n*>;,,JÍ 

sou appareeimento- iente jigada a° luÇões.
r ^ o a u a !  apoia todas as sua

i Soluções q«« uC**' 

i t r
ferece para o ad'fr

lin o grande j u r i s ^ n s ^ ^ d a d ^ V  
D um ouln , ■ D >Argentre* 1 ttín0m>a

* * * * * *

• -  XII — Haçao AUn ,Ârgentre 
„Uq nor L>
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P°nceit0s f

M ' " ,,s  S c i p t r  “ p u m “ ceza p6dc “ r co,'d°'’-

dos os estatutos suo reaes ou [ressoaes.

CS‘0 |"'üs 550 ■ * •« . exeep-

‘l0S « * " » ' «  -
t-ritif., |

• doutrina. Onde ella se d e s e n v o lv í .
!•....;:'çao x i n _  n , „

^  SJ , ,c,a— « í í - ^ s i t o d r s í

ío  sec"‘° '
* U  I,v / : ,ufrinas Soiui ■' • Jln (lue sc disíinguiu
7 a 0 1 5 . eP* ER" ' - « e n ,a „ gtes .

x iv  n

T d°* Conflictos das"lo;Ss ,COnteniporancas para a so-

í & f S S  S c o ™ "  ictn a r  E '." que consis-
r ^ãlndn l1 a c°m itas fronr L11 ‘tonalidade das leis 
S m  e ftd a s  P t íô a s  o " Í T ’ qmnl0 “  «>»do e á 

R ^ l t v a t t l n ò ;  ■' r , S° « l a  escola.
a Wollandeza 11Csmas «bjecções levanta-

XV
^Clí1, r‘i'incipi0̂ f),Û -*na ^aliana Moderna 

P‘° basico: personalidade do
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... . da oi^nl

reito . Comport" ll““  V ont»*'. J  " < ? » ;

K f S t ó  e t  Ç r ° f f l”
zcun-se para o» P e » ° “ - ^ ^ e n t o  « " ? " * « ' « *  í  
lação prepondera sobre o  ̂ ,  preP»"“rrj(„,i.
cções contra e l l a .a) 0 elemento n0lida*

Í S K & T E  g U  W j S ^ a r ” - » ^ 0 ^

3 E !  - - w i u S  <ia 'ellas. -  s  vVlGN'‘

^  XVI - , ? *  J B S t *

k S e i a a p p l i c a r ^ ^ ^ o m a e x e r W
to jurídico, ríssa b 

dem publica.

,b  ..... s ' ' l o tl, a * » » > * &

lObjecçoes pjHet "  ; fijt-to*-rU noutnna de r c0nin

Toda lei PoS‘ e permanencia (■ Jjia entre »■ iva'l:l; 

düterentes possam ser
ínternacionaes,



!)
? r8c|ercs . , •

o ^ rv8r-se-á n q u o í r r ^  Um dcl,cs ser verificado 
■t  , Soci“l da k j o_. T  n°rCaSO dado niílis favorecer 
Puhii1̂  Pfotecção do ind^duo™, S° CÍaI da 1(.'i só P°derà 
fào f.xi Conclusg0 as leis ,1o U*a garantia da ordem 

Xlrat‘>TÍtoriaes- L , !  Protecção individual se-
Liç-o x ° rdCm publica territoriaes.

K í ? 0» ^^''icisT ? s Sí f cS ge.raes !)ara a solução dos 
•l;A , ' a, aP|)licar (Iinni ,spos,Ç°es de ordem publica.

fopnu» extrinsecJ, ^ S’ °.stado e .caPa«dade 

h ,> ® « s SreafeeX eC U Ç â0  ° S’ rÍSaÇÕ6S vo '

'ys|eniVd !,1,iiln,t,ntoCda‘1.l|l dfs leis estrangei- 
’í CQrlezia in te rS a d o n a T ^  estrangeira: o

idèa de ju s tiS  hl aC,°ni,taS f n it u m )  e 
"'«lific,,., Pro e contra esi-i u leoria do retorno, 

^çoes. m ,a ^ ta  theoria. c) Theoria das

A)

Das Pess

c o n f u c t o  d a s  l e i s

Ponto V

CIVIS

i^-ãvào x ; r dos Bens e d° s Act° s ju d d ico s

2 Í o C; , t le)‘ - Que0 le?dev°, daS T *8088 (capacidade
Pessôas. Estud,, r ĝular’.em geral, a cai

” • 2.:)LS n Iaçã0 eo m p ta d a 38 diversa8.  «PiniôeJ ‘°nvenção de L 3 1  '•, CoavenÇao de Lii 
íjj^Sfio X\ _  tevideo (art. l . “)

Dr* 0 jus nil^dacle. \ (. • • 51Ví*í o a detcrm ii
H io ."  Sar,eui»is. ConliUS1Ça°  da naci°nalidde. .1

o se originaram esses di



1-2 n«
3

«ular o direito dos “ ^ rr\ ntt.?Lciona<'s ‘|‘. '* V 'r “'  
França e no C on fere» »

? ; S " e 3 e B *  ( » « • , .

f I

Ponto VIII

brigacões. Obrigaçõe8 voluntar
Direito das obriga, voluntarias

ná«

hríeaçáo-
do conceito <laM° j aHd»d;* 

, . incites. 1,1 .Krlíl1W V  -  Histórico do c o n w r  - Modali 
Lição XXX ndo obrigaÇ°c‘

«  FU”dam-
R s t f r g á ç

niedade. Lei < 1 « ‘  da « £ *
:<* entre / S A t a r i a » .  8 “®'

clu"- , e ver"1*1/
XXXI — 0 contracto de^^[,"'IC()nslltll,Jj0n-

Lição XXXI Seus elenien - corrcsp°n
natureza Ju l l f C - Contractos por 

dição e transcnpçao.

Ponto IX ggío

- guccessão legit*m2
sito das successoeSstanientaria _  >)etestamentaria y

XXIÍ __ Lei reguladora g s  ^ a s  »ti0i> 
ação ^ M I na idade Media. O 

modernos:
0  da territorin1idr.de t f » * " * ’

: s t f T s - *O da lei nacional
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r i . / A r W i U l P n t f t B  ~  1»

S Í T A * »  <h«rt.. Codigo 
> »  r , ,L  !l?>- Os bo,,s ' c S " ™ nf °  de H a w  de 17 

das |)t! ' í Çoes á appllcacão ,?n i -6 a ?rdem  Publica 
•’"l>Iic0. eí>s° as jurídicas Je í v ?  nacional- Succes-

(iircito privado e direito

!"vcnhf° X xXlli __ t
^ < J 0 f í ' °  e . C u i d a d a  ; ° f r  G m  q u e  d e v e  s e r  f e i t o  o
' < &  A i S * ' . , » !  u itJ o  ! £ k °

W 8) ■ e lli" ,a" °- Oodigo C i.

&  “ , - r form a- 
*  * * " " * *  * •  « S K & i ? de iullM *

U 0 I °  DAS LEIS COMMERCIAES 

W.«„ Co P,JI"n X

'-■vt„<; 0r', " ™ 'am !r" air ,Ur Acloa de Commer
< i r z r c>* z  â s s  *> « í e s ;

ommerciaeB. Direita^ c01}'merciaes.
...„■"»» XXXly eambial.

I l > » a P a r í f r  Commerci

Liç5o d» commSedoa
"'"ioa e° XX \V  _  Pr .

c ° « i m e r c i o -  P n e d a d e  i n d u s t r i i i -  L l -  • P o e n t e s  d e  i „  m a i ' e a s  d e
x x x y j  1 m vençao.

aIhos



lettra ae - 
nhf) de 191-

. . « « a *  23 * frcam bio. A Conferência de H

Ponto XI
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‘••"Ws'? <lws navím° ’ Ar , ,^ ,  d°  paviIlíão- Propriedade
° carregad0pés. madoros» consignatariL, afr?

l,( **Çào

.....x l i _  „  ,

S í ã * - * m  _  .
-») i, :1 de l0is r Avarias, i , ,
A'""' ríi'‘aS ‘*e York”VCnÇ1° <le M o n t S L C?U1Para*

|,la U8&5) e H en ^  Antuérpia r  (art^  21 
de Pruxellas (1888) C ngress°s c

C« ^ ç S ® ã ? assis<»cia e salv.

ialO . Naufrãí
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I _  Créditos c h ir o ír a p h a m ^ -M M isla{o«
quela é concedido tam b e,«M » ./ 0 *  leis.
credores chirographar • _  hypothe»

II __ Créditos hypothecariM si una navio P0^  
direito brazileiro. Lei fIu Direito compara f rr)i;ili-

naval* , r ei que deVf^  j/i
m  —  Créditos privilegiados 90bre um .•W'10'

terminar os ^ aP” S d a  dos * * 3 *  *

a £ T . 3S M * *■ I>rivileg .
nacionalidade.

Ponlo XII

Da3 taHencias ^

OS povos anu£ llencia entre as > ^ a ,Zi o Ç  i r ­
anianos. A >* gis]ativos: o fallenc"' ,, .•
s: os tres grupos 8_ DecIaraçao df to*J»Sy„.
e o anglo-saxo fallençia- ‘ *lcnC,a.
le o unÍVeJ fm os da declamçao d e / í r i m e * * o -

cação das it«  
flu ên cias.
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O-NFlic t q  Da s

l-ELS p r o c e s s u a e s

P°nto XIII
bir«ito (V .

p r°Cessjual* r

sentenças estran-
l io j f o  Xlvjj

> t à o C‘ ^ « t e r n ín ^ P e t e n c ia  __ A p 

f >>a (,Ja °̂naUdade. ar ,ei d° fôro 7 nPff encia ra-
ae £ 2 E £ * . *

f  < * , * >  d0, w » «  sò ,aA,

Julllo de 1905

>  £ io ^ V m
<1 ''n iv /l^s. í,ri prova \r.

••‘S i:  í  1^  > 7 k í& *  « i t - T 3 * tOT'

"«« * ? W l.C a ü S r -" ' ® T d f í |

, , s v ^ * £ g s * *
\  {?'* X].[v

S S ^  n tía ,E,tM,lÇão (1,

"a H° ” » t e ! ° riae
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ruguay, ^onv,,, dislVncção em.*—  (!,
e aiguus wutros paizcs, •>) „  (ii1 delibera ^
naes% estrangeiros, d o e  ■ * * >  <" 
jtalia, Portugal, Republica , ^
921 de 20 de Novembro de estrangf ;

A . cartas d. « g S * £ í pre™ *
serão exequivm no «ra eitiIí QuaC8 a> 
do Supremo Tribunal
jeitas á homologação. p Q

III

homologação. _,n05
theokia  dos direitos At>«t

Ponto XIV

Da theoria dos direitos p .
- i .  direitos a d íu i^ n d i-

Lição L - -  A q“estãOf
ilicação da expressão. E s()|uç-0 dos c°' ^  U

eus effeitos reeonhecnios  ̂ ^  de
asceram- Razao ‘ dc algum obsnijcnçócs-
S„PSS dro«i'm 'p ublica . Principae3

,V  _  DIREITO ERAZITEIB'

Ponto XV
■ privad0

* *  « l S s t s - - -
^ U - C o n d M o l n r i ^ ^

r, Çl  Legislação im pe™ '- U "



lí) _0
«Io

fevereiro. 0 a - , ,  

S 1MCo^ t i , S C,mSSUpcrior H a v e  jul tificadas pc
Ro'í^i[le direito pubE*** do art- ' à s  ^  ^ bott 
riviv 1 art. 20 I r t0 c as de d irei* ' . Pessoas ii
'•Mràn0l,.mili‘ares í r Intr°ducção) Os‘ PnPrrivado (Cod 

ranfielros ( l d V í S ? -  73) i r »08 Publico 
1-247 de 6 de ianoi e,xPuIsão d

. . .  ue Janeiro de 1921)
r,(i Ç?o u r

f ■ --  *^41I
«9 i  U i  _  A

r s 1" ^ »  > x : r i ía,de ~ «
^ í - n°veml»r0aÍS de ^ O S ^ Í e f ^ f 0 .(Pecret( 

Ua nacionalidade? asa c<uu
dc ^"'-ào l^ )jj__-

n  í . . ^

'Mim -í^eidado V ,5r̂ ,  sm ]^ uri(Ilcas esiz- * *  , ' ^ ‘r  1 d

« S T i
..........‘' f * S -S' P ' |a ' t ó d 0ra|o<” 1-111)

a provar i lo8ar ^  ° s  ■ (art. 10) o,K  -
n que se

Liy

^  w m■ Legitini
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liaçao Tutela e curatela. Quanto ao rí'S“n 
facultada a opção pela lei braffljei ■ ^

Lição LV -  Direito das; eousas í  ^ ü'
dade e os direitos reaes sobre 
Iam-se pela lei territorial.

(f$*

Direito das soccessões: a 4 *  "
das obrigações regulam-se pela e'
tas forem contrahidas (ait. l 1  ̂ fl0 t**

Direito das concessões: a suetĈ J itliria, «s

(estamento obedecem a l e i  nacion 
14) . Excepçõçs.

Lição l v i  -

rí*s Sn premo Tribunal Federai <ar'20 ,1c noveW ^i •
S f B S .  f «  ;«%' São I n *  f e * *  *&£
blica e os bon Jg) _ , fallencías-
S",VÍp r i n S o s  .a(doptados nnanto ^  .

Lição LVII -  O» ■ « * «  S S n ” ArrCS'° ‘
^ T o WV ? n d a ^ n fv io s  estrangeiro».
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1024Paculd®de de Direi
l(o do Recife.

l924A|,,>r°vad0

7 fevereiro

Dr- Sei-gio r 
Professor Ls°veí°  F iIho

eil‘ Congreca * bstltut° .
8 ega?a°. de , ,

de março

°  S e c r e t a r i 0 )

H e n rÍQUe karting

<
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